
1 
 
 

 

 

 

 

RELATÓRIO DE 

ATIVIDADES 

E CONTAS 

2024 
 

 Palácio da Mitra  
Rua do Açúcar, nº 56 
1950-009 LISBOA 
Telef.: 218 438 390 a 98 
Fax: 218 438 399 
E-mail: anafre@anafre.pt 
Consulte-nos em www.anafre.pt 



Relatório de Atividades e Contas – 2024 
 
 
 

 

2 

Relatório de Atividades e Contas - 2024 Página 

Introdução 3 

Relatório de Atividades  

Pelouro – Administração, Finanças, Património e Pessoal  

Pelouro – Coordenação Jurídica  

Pelouro – Delegações Sul e Ilhas | Formação  

Pelouro – Delegações Norte | Formação  

Pelouro – Funções Sociais do Estado  

Pelouro – Modernização Administrativa, Comunicação & Informação, 
Proteção Civil e Ambiente 

 

Evolução do nº de Freguesias Associadas  

Representações  

Relatório de Gestão e Contas  

  



Relatório de Atividades e Contas – 2024 
 
 
 

 

3 

INTRODUÇÃO |  
 
O Conselho Diretivo apresenta ao Conselho Geral da Associação Nacional de Freguesias 
- ANAFRE - o Relatório de Atividades, respeitante ao trabalho desenvolvido durante o 
ano de 2024. 
 
Nas próximas páginas, apresentamos o nosso Relatório de Atividades do ano de 2024, 
por Pelouros e áreas de ação do Conselho Diretivo eleito no Congresso de Braga em 
março de 2022: 
 
“Administração, Finanças, Património e Pessoal”; “Coordenação Jurídica”; “Delegações 
e Formação”; “Funções Sociais do Estado” e “Modernização Administrativa, 
Comunicação e Informação, Proteção Civil e Ambiente” da responsabilidade de todo o 
Conselho Diretivo e trabalhado em grupos, no âmbito de cada Pelouro. 
 
A Comissão Coordenadora do Conselho Diretivo, é composta pelo Presidente, 6 Vice-
Presidentes e Coordenadores dos Pelouros, a saber: 
 
Presidente - Jorge Veloso; 
Vice-Presidente - Olga Freire, Coordenadora do Pelouro “Coordenação Jurídica”; 
Vice-Presidente - Jorge Amador, Coordenador do Pelouro “Delegações Sul e 
Ilhas/Formação”; 
Vice-Presidente - Nuno Gaudêncio, Coordenador do Pelouro “Administração, Finanças, 
Património e Pessoal”; 
Vice-Presidente - Nuno Fonseca, Coordenador do Pelouro “Delegações 
Norte/Formação”; 
Vice-Presidente - Carlos Oliveira, Coordenador do Pelouro “Funções Sociais do 
Estado”; 
Vice-Presidente - Luís Newton - Coordenador do Pelouro “Modernização 
Administrativa, Comunicação e Informação, Proteção Civil e Ambiente”. 
 
Como informação complementar, devemos acrescentar que esta composição está em 
funcionamento a partir do Congresso de Figueira da Foz, que se realizou em janeiro de 
2024. 
 
De destacar a importância da formação em contratação pública, gestão de riscos e 
corrupção, Regime Geral de Proteção de Dados, bem como de atestados e contratação 
pública, etc, com a realização de ações de formação na região sul e ilhas e também na 
região norte. 
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Realizaram-se também várias reuniões com Coordenadores Distritais e participação em 
várias solicitações das Delegações, conforme relatórios respetivos. 
 
Na Coordenação Jurídica realce para a enorme quantidade de pareceres (957 pareceres 
jurídicos escritos) sobre os mais diversos temas, com incidência nos eleitos locais e 
órgãos das Freguesias. Registo ainda para 683 atendimentos telefónicos. Estes factos 
são reveladores da importância da ANAFRE na vida dos eleitos locais e das Freguesias. 
 
Quero aqui deixar uma palavra de reconhecimento aos nossos Juristas e Contabilista 
Certificado pelo excelente trabalho realizado, assim como a todos os trabalhadores da 
ANAFRE. 
 
Quero ainda referir a formação interna em questões jurídicas de funcionamento, 
contratação pública, contabilidade e recursos humanos, que a par de Encontros 
Distritais/Regionais das Delegações da associação, são a base do funcionamento 
descentralizado da ANAFRE. 
 
Recordamos as orientações aprovadas, por maioria, nas Linhas Gerais de Atuação do 
Congresso Nacional eletivo de Braga e que foram o guia de ação política em 2024, 
serviram para a nossa ação política, não obstante, muitas delas encontram-se em 
diferentes estádios de desenvolvimento em função do trabalho político permanente e 
persistente dos órgãos diretivos da Associação Nacional de Freguesias. 
 
Destaco algumas iniciativas muito relevantes para a ANAFRE e suas Freguesias 
associadas: 
 

− Reforma Administrativa – Projetos de Lei aprovados por duas vezes na Assembleia 
da República devido ao veto do Senhor Presidente da República. Lei promulgada 
a 11 de março e publicada a 13 de março (Lei 25/2025).  
 

− Fundos comunitários – Depois de algumas reuniões com a tutela, a ANAFRE fez 
chegar ao Ministério da Coesão Territorial as nossas propostas para que possa ser 
salvaguardada a apresentação das candidaturas, a projetos elegíveis e através de 
um valor financeiro disponível apenas para as Freguesias. O Sr. Primeiro Ministro, 
na presença do Sr. Ministro da Coesão Territorial, confirmou, na reunião de 
Concertação Territorial, realizada em Faro, o montante de 120 M€ para início do 
processo e unicamente para as Freguesias.  

 

− Transferência de Competências (Lei 50/2018), Dec. Lei 57/2019 – Neste 
momento 181 Municípios portugueses estabeleceram com cerca de 1.898 
Freguesias os respetivos autos, atingindo o montante de 170.142.235,85€ 
distribuídos pelas Freguesias. Todos nós temos de desempenhar o nosso papel 
para procurar em 2025 atingir as 2.000 Freguesias que em 2019 manifestaram a 
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sua disponibilidade para desempenhar as competências próprias que a lei 
determina. 

 

− Meios-tempos para todos os autarcas de Freguesias – Foram completados com 
as despesas de representação, equivalentes ao meio tempo, ou seja 50% das 
despesas de representação do autarca a tempo inteiro. 

 

− Revisão da Lei das Finanças Locais, Estatuto dos Eleitos Locais, Autonomia do 
Poder Local – Início da abordagem sobre estes temas em reunião com a Sr. 
Ministro da Coesão Territorial e Secretário de Estado da Administração Local em 
maio de 2024. Novos passos terão que ser dados depois da tomada de posse do 
novo Governo a sair das Eleições Legislativas de 18 de maio de 2025, de modo a 
poder incluir as nossas propostas no próximo Orçamento de Estado para 2026. 

 
Apesar do crescimento de receitas para as Freguesias, não podemos deixar de sublinhar 
de positivo que na proposta do Orçamento de Estado para 2025 verificou-se o 
cumprimento da LFL, dotando as Freguesias de mais 47 M€, se bem que a ANAFRE deu 
parecer desfavorável pelo facto de cerca de 39 M€ serem distribuídos como adicional e 
não ter sido considerado como parte integrante do FFF e assim ter contribuído para uma 
maior justiça na repartição de recursos financeiros, aplicando, a regra geral do artigo nº 
38 da LFL. De referir ainda que o crescimento se situou abaixo do OE 2024 cujo 
crescimento foi de 56.214 M€. 
 
A proposta de OE para 2025, contemplou 396,6 M€, correspondentes à dimensão do 
Fundo de Financiamento das Freguesias, incluindo o adicional. 
 
No entanto com o aumento justo para os trabalhadores, a brutal inflação que condiciona 
gravemente a nossa gestão autárquica, urge atualizar a uma mais justa repartição dos 
recursos públicos e consequente aumento do FFF, mantendo também a redistribuição 
pelas Freguesias dos montantes remanescentes. 
 
Reiterámos o compromisso de reforçar o papel da ANAFRE, enquanto Parceiro Social e 
instituição de relevo junto dos órgãos de soberania – Presidente da República, 
Assembleia da República, Partidos Políticos e Governo – nas matérias que dizem 
respeito à arquitetura da Autonomia Local e do Poder Local, democraticamente eleito. 
Para além da regular participação institucional nos diversos conselhos, comissões e 
audições, nos termos da lei, nomeadamente, em sede de debate na especialidade do 
Orçamento de Estado. 
 
Jorge Veloso 
Presidente do Conselho Diretivo  
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES |  
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Pelouro AFPP |  

Administração, Finanças, Património 
e Pessoal 
 
Entre muitos desafios o ano de 2024, ficou marcado com a realização do XIX Congresso 
realizado na Figueira da Foz, tendo a gestão orçamental da ANAFRE permite suprir os 
custos (169.818,77€) do maior evento da associação, que aUnge um patamar elevado 
dado o seu conVnuo crescimento. 
 
O Pelouro AFPP mantém o acompanhamento para a resolução das dívidas por parte de 
algumas associadas com vista à não transição de dívidas e na perpetuação das mesmas, 
sendo o valor de dívida apurado (169.818,77€). Refira-se que o presente Relatório de 
Contas, incide sobre a execução do orçamento aprovado pelo Conselho DireUvo (CD) e 
Conselho Geral (CG) em novembro de 2023. Mantemos um acompanhamento próximo 
dos órgãos sociais e Delegações, sempre com equilíbrio e sustentabilidade. Esse 
trabalho com as Freguesias, aumentou ainda mais o número de associadas com a adesão 
de mais 34, alcançando um total de 2.169. 
 
Foi efetuado um caminho de disponibilidade por parte do Conselho DireUvo, nas suas 
mais diversas áreas, também com o surgimento de novos projetos e mais conquistas 
alcançadas fruto da promoção de um excelente papel insUtucional por parte do 
Conselho DireUvo, junto de diversas enUdades do Estado. 
 
O apoio imprescindível dos trabalhadores da ANAFRE, foi fundamental para o ano que 
consideramos de sucesso no cumprimento do nosso trabalho. 
 
 
ADMINISTRAÇÃO 
 
A gestão da ANAFRE é promovida pelo seu Conselho DireUvo, consUtuída por 21 
elementos: Presidente, 6 Vice-Presidentes e 16 Vogais. A Coordenação de Pelouros está 
a cargo dos 6 Vice-Presidentes (com a implementação da alteração estatutária), que 
com o Presidente consUtuem a Comissão Coordenadora. 
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Compete ao Pelouro AFPP a gestão e interligação com o Presidente e todos os Pelouros 
de modo a administrar a vários níveis a ANAFRE, sendo a gestão orçamental e de pessoal 
fulcrais para uma atuação externa, nomeadamente de objeUvos concreUzados na defesa 
e trabalho com as Freguesias.  
 
O Pelouro mantém uma ligação intensa entre todos os Pelouros e Delegações para 
potenciar o trabalho em rede. 
 
RelaUvamente ao diagnósUco das principais necessidades internas, têm sido 
paulaUnamente colmatadas com o empenho de todos, não deixando um registo de 
conVnua resiliência para suprir lacunas existentes. É importante realçar a conUnuidade 
nalguns projetos abraçados anteriormente. 
 
Gerir uma enUdade com preocupação pelas suas associadas, com novas associadas, com 
os seus trabalhadores, com diversas enUdades que nos consultam e contam connosco, 
sendo o desígnio da proximidade e disponibilidade constante um mote para os 
resultados que estão a surgir. 
 
Estamos representados em cerca de 100 Comissões/Grupo de Trabalho, sendo 
assegurada a presença por parte dos membros do CD. Reunimos de forma recorrente 
com o Governo, Assembleia da República e outras enUdades do Estado, por forma a 
defender mais e melhor para as Freguesias portuguesas. Para toda esta representação 
é importante o suporte financeiro a sua monotorização constante, dando nota do que 
os eleitos nos órgãos sociais abdicam das suas Freguesias e população em prol das 
freguesias portuguesas. 
 
 
FINANÇAS 
 
A Associação transita um saldo próprio de 3.049.357,7€ (2.476.992,14€ + 572.365,56€ 
das Delegações). 
 
Destaque para a realização do Congresso com uma despesa de 169.818,77€ e uma 
receita de 56.155,00€. 
 
Esta área tem sido um eixo para o cumprimento dos nossos objeUvos de rigor e 
transparência, tendo sido criado cerca de 500 centros custos o que permite de forma 
mais analíUca a perceção dos custos e a sua distribuição nas despesas realizadas pelos 
eleitos, trabalhadores e Delegações (mapa de execução apresentado no Relatório de 
Contas), com saldo para 2025 de 572.365,56€. 
 
Desde o arranque do funcionamento dos novos órgãos que foi analisado todo o processo 
na área da despesa, com a alteração do “Regulamento de Despesas ao Serviço da 
ANAFRE” para os órgãos sociais e posteriormente para as Delegações (após as suas 
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eleições). Estes ajustamentos foram efetuados com a parUcipação dos membros do 
Pelouro e dos trabalhadores da ANAFRE, para uma melhor implementação. Mantemos 
a implementação de procedimentos internos para uma melhor eficiência e eficácia dos 
serviços, com a autorização de pagamentos a ser feita por recurso ao sistema de 
workflow com a digitalização da documentação e o pagamento semanal. 
 
PraUcamente a totalidade da receita é proveniente de quotas pagas pelas associadas 
(2.169 em 2024), tendo a ANAFRE manUdo a senda de crescimento, com destaque para 
as 34 novas associadas que se juntaram em diversos períodos de 2024. O fortalecimento 
do apoio concedido às associadas vai ser uma realidade. O escasso aumento do FFF 
levou a um aumento pouco significaUvo na quoUzação das associadas, mesmo com a 
redução implementada de 0,6% para 0,5% pelo segundo ano consecuUvo. 
 
Sobre as quotas em dívida, realce para o envio de comunicações para a sua 
regularização, para a implementação do processo de injunções e o facto do CD aceitar 
sempre planos de pagamentos, conforme a realidade financeira das Freguesias que o 
solicitam. Este é um vetor que necessita de resolução dado o valor de dívidas das 
Freguesias em 403.303,54€. 
 
A disponibilidade para integrar o raio de ação do Pelouro AFPP, com outros Pelouros e 
Delegações foi importante para dotar os mesmos de meios para o desenvolvimento do 
seu trabalho, sendo um bom exemplo a formação suportada integralmente pela 
associação. 
 
O projeto do Fundo Ambiental da “Bilha Solidária” implementado entre o Fundo 
Ambiental e a ANAFRE, e entre a ANAFRE e as Freguesias foi uma decisão importante 
que marca uma nova modernidade nos apoios prestados pela associação, tendo sido 
executado 853.461,00€. Estando em conclusão também o PVE II. A ANAFRE acautelou 
todos os procedimentos tanto na receita como na despesa para ambos os projetos, 
transitando para 2025, 1.190.455,19€. 
 
 
PATRIMÓNIO 
 
A ANAFRE dispõe de pouco património, sendo o mais importante as instalações da 
primeira sede na Benedita e pagando uma renda de 400,70€ à Câmara Municipal de 
Lisboa para uUlização do Palácio da Mitra. Foi a ANAFRE informada da pretensão da CML 
necessitar do espaço, estando o CD a aguardar uma proposta de espaços disponíveis 
para nossa uUlização. O CD tem analisado com preocupação a situação, analisando 
várias propostas, sendo fundamental encontrar uma situação definiUva e estabilizadora 
de um espaço para melhores condições de trabalho para os trabalhadores e uUlização 
por parte dos órgãos sociais. 
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PESSOAL 
 
O aUvo mais importante da estrutura da ANAFRE são os seus trabalhadores, os quais, 
têm sido essenciais para os objeUvos alcançados pelos órgãos sociais e Delegações. 
 
O contacto diário com as nossas associadas com o atendimento massivo de chamadas 
por parte de TODOS os trabalhadores, a relação insUtucional promovida para e por 
diversas enUdades, o acompanhamento competente feito nas reuniões dos órgãos 
sociais, principalmente nas reuniões descentralizadas, as formações às associadas, a 
implementação de novos projetos encarados com determinação e com resultados 
excelentes, deixa-nos com um senUmento de orgulho nos trabalhadores da nossa 
enUdade. 
 
A visibilidade que a ANAFRE dispõe resulta imenso deste trabalho que reconhecemos e 
que registamos neste relatório. Seja num patamar mais de resolução de uma situação 
pontual, seja no trabalho técnico cada vez mais qualificado e exercido. 
 
Apesar da qualidade dos atuais trabalhadores, sabemos que os desafios que abraçamos 
levaram a um trabalho mais intenso e por vezes com pressão para se aUngir e dar 
resposta às necessidades, encaramos com responsabilidade a capacitação e necessidade 
de reforço de recursos humanos, tendo sido contratada uma empresa de recrutamento 
de trabalhadores, para mais 2 juristas, 1 Contabilista CerUficado, 1 técnico para 
acompanhamento do PVEII e 1 apoio administraUvo. Foi concluído a contratação de 1 
jurista e em fase de conclusão de outro jurista. 
 
Foram celebrados acordos por cessão de funções com dois trabalhadores, com um valor 
de indeminização de 21.530,42€. 
 
Deixamos uma nota de agradecimento pelo trabalho prestado. 
 
 
Constituição do Pelouro:  
- Nuno Gaudêncio (Coordenador) 
- Olga Freire 
- Jorge Amador 
- Francisco Rocha 
- Diamantino Santos 
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PELOURO CJ |  

Coordenação Jurídica 
 
Desde a sua criação, o Pelouro da Coordenação Jurídica tem desempenhado um papel 
vital na prestação de apoio jurídico, fiscal e contabilísUco às Freguesias associadas. Este 
relatório visa não só apresentar as aUvidades desenvolvidas ao longo de 2024, mas 
também contextualizar o trabalho realizado num cenário de desafios crescentes e 
constantes mudanças legislaUvas e administraUvas. Ao longo do ano, o nosso 
compromisso com a transparência e a excelência permiUu-nos consolidar parcerias, 
responder de forma célere às solicitações e inovar nos métodos de atendimento, 
reforçando o papel estratégico da ANAFRE junto das comunidades locais. 
 
A relevância deste documento reside na sua função de prestação de contas, na 
idenUficação dos principais marcos alcançados e na definição das bases para futuras 
melhorias. Inspirados pelo relatório de aUvidades de 2023, procurámos ampliar e 
aprofundar a análise do trabalho desenvolvido, demonstrando o impacto das nossas 
ações no reforço da governação local e na garanUa da segurança jurídica das decisões 
tomadas pelas Freguesias. 
 
 
1. ATIVIDADES DO GABINETE JURÍDICO 
 
1.1 Pareceres Jurídicos 
 
O Gabinete Jurídico manteve uma aUvidade intensa e consistente, demonstrando a sua 
capacidade de resposta face às diversas demandas das Freguesias. Em 2024 foram 
emiUdos 957 pareceres jurídicos, abordando temas críUcos como: 
 

- Competências dos Órgãos de Freguesia: Esclarecimento dos limites e atribuições, 
contribuindo para uma melhor gestão das funções locais; 

- Regime Jurídico dos Eleitos Locais: Orientações sobre mandatos, remunerações e 
direitos/deveres dos representantes; 

- Recursos Humanos: Pareceres relaUvos a contratos, carreiras e questões 
disciplinares, assegurando conformidade e transparência nos processos; 

- Contratação Pública: Orientações sobre os procedimentos de compras e 
fiscalização dos contratos, essenciais para a integridade administraUva; 
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- Contabilidade e Fiscalidade: Apoio técnico relaUvo à execução orçamental e aos 
regimes fiscais, promovendo uma gestão financeira robusta; 

- Outros Temas Diversos: Pareceres que abrangem questões emergentes, 
licenciamento, património e arUculações com outras enUdades públicas. 

 
Cada parecer não só proporcionou respostas a dúvidas específicas, mas também serviu 
de base para a tomada de decisões estratégicas, reforçando a atuação das Freguesias e 
a credibilidade dos serviços prestados. 
 
1.2 Atendimento Telefónico 
 
A comunicação direta com as Freguesias consUtuiu um pilar fundamental do nosso 
atendimento. Em 2024, foram registadas 683 chamadas telefónicas, permiUndo 
esclarecimentos imediatos e orientações que complementaram os pareceres escritos. 
Este canal demonstrou a importância de uma resposta ágil e personalizada, refleUndo a 
proximidade do Gabinete Jurídico face às necessidades dos autarcas. 
 
1.3 Atendimento Presencial 
 
No decurso de 2024, não foi realizado atendimento presencial às Freguesias, optando-
se por soluções digitais e pelo atendimento remoto, estratégia que se demonstrou eficaz 
para a oUmização de recursos e para garanUr agilidade nas respostas. 
 
 
2. PARECERES E INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 
 
Foram emiUdos 30 pareceres e informações insLtucionais, documentos de elevada 
importância que incluíram: 
 

- Análise de Projetos de Lei e Decretos: Pareceres detalhados sobre propostas 
legislaUvas que impactam áreas como habitação, transparência na gestão pública, 
regulamentação do lobby e organização das autarquias; 

- Notas InformaLvas e Esclarecimentos: Informação precisa sobre a emissão de 
atestados, abonos dos eleitos locais e procedimentos administraUvos, 
contribuindo para a uniformização do conhecimento jurídico entre as Freguesias; 

- Colaboração InterinsLtucional: Interacções com outras enUdades, tais como a 
Polícia Judiciária, a Provedoria de JusUça e a própria estrutura interna da ANAFRE, 
reforçando as redes de apoio e a troca de informações estratégicas. 

 
Estes pareceres insUtucionais foram fundamentais para orientar decisões e promover 
uma gestão mais transparente e informada, em consonância com os princípios de boa 
governação. 
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3. OUTROS TRABALHOS 
 
Para além das aUvidades diretamente associadas aos pareceres e aos atendimentos, o 
Pelouro desenvolveu outras funções essenciais para o reforço do apoio às Freguesias: 
 

• Monitorização Diária da Legislação: Estudo conVnuo das publicações do Diário 
da República, garanUndo que a informação transmiUda esteja sempre atualizada 
e em conformidade com as novas normaUvas; 

• Elaboração de Pareceres InsLtucionais: Apoio aos Órgãos Sociais e Delegações 
da ANAFRE, proporcionando uma visão estratégica e integrada das mudanças 
legislaUvas; 

• Divulgação de Informações Sucintas: Respostas rápidas e objeUvas às 
solicitações telefónicas, assegurando que mesmo as demandas mais 
emergenciais sejam atendidas com eficácia. 

 
Estas ações complementares evidenciam o carácter abrangente do trabalho realizado e 
reforçam a importância de uma atuação integrada do Pelouro. 
 
 
4. FORMAÇÃO 
 

4.1 Formação Ministrada 
 
No ano de 2024, não foram realizadas ações de formação diretamente direcionadas às 
Freguesias, optando-se por concentrar os esforços noutras vias de apoio e atendimento. 
 
4.2 Formação Recebida 
 
Os juristas do Gabinete parUciparam em diversas ações formaUvas, essenciais para a 
atualização e o aprimoramento dos seus conhecimentos, destacando-se: 
 

• Webinar sobre o Regulamento ArquivísLco para Autarquias Locais: Abordando 
as implicações da Portaria n.º 112/2023, este evento foi determinante para a 
adaptação às novas normaUvas; 

• Debates e Sessões Presenciais: Organizados pela Ordem dos Advogados, estes 
encontros abordaram temas relevantes, como o arrendamento e a legislação 
habitacional, reforçando a capacidade de resposta do Gabinete. 

 
A formação conVnua dos nossos profissionais consUtui uma peça-chave para garanUr a 
qualidade do atendimento e a atualização face às constantes alterações legislaUvas. 
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5. GABINETE CONTABILÍSTICO 
 
O Gabinete ContabilísUco desempenhou um papel complementar crucial, realizando: 

- 4 pareceres contabilísLcos: Orientações precisas relaUvas à execução orçamental 
e à conformidade fiscal das Freguesias; 

- 15 atendimentos: Esclarecimentos e orientações sobre obrigações e 
procedimentos contabilísUcos, contribuindo para a transparência e eficácia na 
gestão financeira. 

 
 

CONCLUSÃO 
 
O ano de 2024 caracteriza-se por ser um período de consolidação e progresso para o 
Pelouro da Coordenação Jurídica. Enfrentámos desafios complexos decorrentes de um 
ambiente legislaUvo em constante evolução e da necessidade de adaptação dos serviços 
às novas tecnologias de comunicação. O elevado volume de pareceres e o compromisso 
demonstrado no atendimento telefónico refletem a confiança depositada pelas 
Freguesias e a relevância do nosso trabalho na orientação e apoio às decisões locais. 
 
Adicionalmente, o final de 2024 ficou marcado pelo reforço na contratação de dois 
juristas, o que reflete não só a aposta na renovação do quadro de pessoal, como 
também o fortalecimento da resposta às Freguesias, garanUndo um suporte ainda mais 
robusto e dinâmico. 
 
A experiência acumulada e os resultados obUdos reafirmam a convicção de que a 
modernização e a eficiência dos nossos processos são fundamentais para assegurar uma 
gestão pública mais transparente e eficaz. As lições aprendidas em 2024 servirão de base 
para o conVnuo aperfeiçoamento dos nossos serviços, com o objeUvo de promover a 
segurança jurídica, a integração insUtucional e o desenvolvimento sustentável das 
Freguesias. 
 
ConUnuaremos a invesUr na capacitação da equipa, na modernização dos canais de 
atendimento e na consolidação de parcerias estratégicas, sempre com a meta de 
responder com rapidez e precisão às necessidades das comunidades. Agradecemos a 
confiança e o apoio de todas as Freguesias associadas, reafirmando o nosso 
compromisso com a excelência e a proximidade junto dos autarcas e demais enUdades 
do setor público. 
 
 

Constituição do Pelouro:  
- Olga Freire (Coordenadora) 
- Francisco Rocha 
- António Danado 
- Nuno Gaudêncio 
- Luís Correia  
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Pelouro DSIF |  

Delegações Sul e Ilhas | Formação 
 
A atividade deste Pelouro ficou assinalada pela execução com sucesso dos objetivos 
traçados em parceria com as Delegações que integram o Pelouro. 
 
 
1. FORMAÇÃO ANAFRE 
 
No plano da formação realizaram-se 11 ações de formação com a participação do Dr. 
Nuno Rocha, nos 10 distritos e regiões autónomas que integram este Pelouro, com uma 
participação de 788 autarcas e funcionários das Freguesias. O sucesso destas ações de 
formação foram bem explicitas no final das mesmas por aclamação dos participantes. 
 
Os conteúdos destas ações de formação foram sobre a Área Financeira e o SIADAP. 
 
Neste âmbito foram aprofundados os temas do Sistema de Normalização contabilística 
para as Administrações Públicas (SNC-AP), Contratação Pública (Código dos Contratos 
Públicos / CCP), Verificação de contas pelo Tribunal de Contas (TdC) e Revisão do Sistema 
Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração Pública (SIADAP) 
 
As ações tiveram uma duração superior a 6 horas e decorreram entre os meses de 
setembro e dezembro. 
 
Participações na Formação ANAFRE 
 

 
 

Ação N.º de Formandos Nº Autarcas Nº Funcionários Nº Freguesias

Faro 83 21 62 34

Beja (Alvito) 55 17 38 29

Évora 55 12 43 30

Portalegre (Marvão) 64 29 35 29

Setúbal (Vila Nova de Santo André) 63 20 43 22

Santarém 100 18 82 47

Leiria 107 30 77 52

Lisboa 98 13 85 37

Madeira (Câmara de Lobos) 51 17 34 28

Lisboa (Lourinhã) 42 10 32 20

Açores (Vila Franca do Campo) 70 33 37 27

Total 788 220 568 355
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2. RELACIONAMENTO COM AS DELEGAÇÕES 
 
A proximidade às Delegações Distritais e Regionais foi um objetivo, amplamente, 
implementado e conseguido, através da participação em algumas das suas reuniões, 
iniciativas e encontros temáticos de interesse das Freguesias portuguesas, promovidas 
pelas Delegações, espaços de debate com relevo e expressão na vida interna e junto da 
Comunicação Social. 
 
Evolução das Freguesias associadas – 2024: 
 

Distrito Freguesias associadas/2024 % 

Beja 75 73 97,3% 

Évora 69 67 97,1% 

Faro 67 67 100% 

Leiria 110 105 95,5% 

Lisboa 134 127 94,8% 

Portalegre 69 69 100% 

Santarém 141 125 88,7% 

Setúbal 55 55 100% 

Açores 155 129 83,2% 

Madeira 54 54 100% 

 
Registámos, com elevada importância, a realização do Encontro Distrital de Beja, 
Encontro Distrital de Setúbal, Encontro Distrital de Faro, Encontro Distrital de 
Portalegre, Encontro Distrital de Évora e Encontro Regional de Autarcas de Freguesia 
dos Açores e da Madeira. 
 
Foi realizada uma reunião conjunta do Conselho Diretivo com os Coordenadores 
Distritais e Regionais da ANAFRE. 
 
 
Constituição do Pelouro: 
- Jorge Amador (Coordenador) 
- Carlos Saúde 
- Rui Santos 
- Juvenália Salgado 
- Luís Newton 
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PELOURO DNF |  

Delegações Norte | Formação 
 
O Pelouro das Delegações a Norte e Formação, abrange o acompanhamento das 10 
Delegações Distritais situadas a norte e centro do país: Aveiro, Braga, Bragança, Castelo 
Branco, Coimbra, Guarda, Porto, Viana do Castelo, Vila Real e Viseu. 
 
Este já é o terceiro ano deste mandato, quer para os órgãos nacionais quer para os 
órgãos distritais e foi a continuidade do trabalho que estava previsto para este mandato. 
 
Prosseguimos com o implemento dos objetivos delineados, sempre com o princípio da 
proximidade e da autonomia das Delegações Distritais, bem como de um incremento da 
formação, tão necessária e tão solicitada pela Freguesias associadas. 
 
Tem havido por todos os membros do Pelouro uma comunicação constante com os 
Coordenadores e o apoio necessário e possível às diversas questões levantadas pelas 
Delegações e ao trabalho das mesmas, nomeadamente as relativas às questões 
financeiras e contabilísticas de cada uma. 
 
 
1. REUNIÃO COM OS COORDENADORES DISTRITAIS 
 
No âmbito do trabalho em conjunto com as diversas Delegações Distritais, foram 
realizadas diversas reuniões de trabalho com todos os Coordenadores Distritais que 
foram sempre momentos importantes de partilha de boas práticas entre todos, de 
definição de objetivos conjuntos para a ANAFRE e com implementação local e 
territorialmente abrangente pelos distritos e, acima de tudo, momentos de passagem 
de informação do trabalho desenvolvido pelo Conselho Diretivo, tais como: 
 

- Reunião com o Pelouro e os Coordenadores Distritais, em 14 março, na Covilhã; 
 
 
 
2. REUNIÕES E PARTICIPAÇÃO EM REUNIÕES NAS DELEGAÇÕES 
 
A convite das Delegações Distritais ou em parceria com estas, bem como de outros 
convites, neste período foram realizadas outras reuniões, tais como: 
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- Reunião do Pelouro das Delegações a Norte e Formação, em 28 fevereiro, no 
Fundão; 

- Reunião da Delegação Distrital com as Freguesias do Concelho de Montalegre, em 
23 maio, em Montalegre; 

- Encontro de Freguesias do Distrito de Viseu, organizado pela Delegação Distrital 
de Viseu, no dia 2 de junho, em Lamego; 

- Encontro Luso-Espanhol de Eleitos Locais, organizado pela Delegação Distrital da 
Guarda, em 15 de junho, em Vilar Formoso; 

- Reunião do Pelouro das Delegações a Norte e Formação, em 11 de setembro, em 
Cortegaça; 

- Reunião do Pelouro das Delegações Norte e Formação com os Coordenadores 
Distritais, em 04 outubro, em Vilela (Coimbra); 

- Fórum “As Mulheres na Política”, organizado pela Distrital de Vila Real, em 25 de 
outubro, em Vila Real; 

- II Encontro de Freguesias do Distrito de Coimbra, organizado pela Distrital de 
Coimbra, em 16 de novembro, na Carapinheira. 

 
 
 
3. SESSÕES DE FORMAÇÃO 
 
Relativamente à área da formação, iniciamos as sessões de formação nos moldes do que 
anteriormente era realizado e, agendamos, as sessões nas áreas jurídicas e 
contabilísticas pelas 10 Delegações Distritais, em 2024: 
 

- Formação em Emissão de Atestados, organizada pela Delegação Distrital de 
Aveiro, em 24 maio, em São João da Madeira; 

- Formação na Área Financeira e SIADAP, em 08 de novembro, para a Distrital do 
Porto; 

- Formação na Área Financeira e SIADAP, em 09 de novembro, para a Distrital de 
Aveiro; 

- Formação na Área Financeira e SIADAP, em 06 de dezembro, para a Distrital de 
Viana do Castelo; 

- Formação na Área Financeira e SIADAP, em 07 de dezembro, para a Distrital de 
Braga. 

 
Paralelamente a este processo, fomos discutindo, quer entre o Pelouro quer com as 
diversas coordenações distritais a avaliação que é feita a estas sessões, novos temas e 
novas metodologias, nomeadamente a formação certificada, que foi implementada e já 
pronta para avançar logo no início de 2025. 
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4. EVOLUÇÃO DO NÚMERO DE FREGUESIAS 
 
Nas Delegações a Norte do País, situam-se quase 70% das Freguesias do país, sendo por 
este motivo um Pelouro estratégico para o crescimento do número de associadas da 
ANAFRE. 
 
No final do ano de 2021, a ANAFRE tinha 1989 associadas representando 64,3% do total 
de Freguesias do país, sendo que 57,92% dessas situavam-se nas Delegações a norte.  
 
Este tem sido um foco importante das nossas atenções e do nosso trabalho em parceria 
com o excelente trabalho, que na sua maioria, as Delegações Distritais fazem na 
proximidade quer às associadas quer na adesão de novas Freguesias. 
 
Entraram como associadas, neste ano, 34 novas Freguesias, fazendo com que a 
percentagem de Freguesias associadas subisse para mais de 70%, o que podemos dizer 
neste momento que atingimos a fasquia de 2/3 das Freguesias associadas na ANAFRE. 
 
Deste grande número de novas associadas, 30 foram nas 10 Delegações a norte, 
perfazendo um total de 1298 Freguesias nesta área, representando 60% do total de 
associadas, conforme a seguinte divisão: 
 

DISTRITO FREGUESIAS 2021 2022 2023 2024 % 

Aveiro 147 101 107 106 107 72,80 

Braga 347 183 202 209 213 61,40 

Bragança 226 77 83 91 93 41,20 

Castelo Branco 120 89 94 96 96 80,00 

Coimbra 155 109 120 123 123 79,40 

Guarda 242 134 144 144 144 59,50 

Porto 243 140 148 162 163 67,10 

Viana Castelo 208 89 92 94 97 46,60 

Vila Real 197 84 89 91 103 52,30 

Viseu 277 146 152 157 159 57,40 

 
 
Constituição do Pelouro: 
- Nuno Fonseca (Coordenador) 
- João Prata 
- Diamantino Santos 
- Sofia Maia 
- Carlos Oliveira  
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PELOURO FSE |  

Funções 
Sociais do Estado 
 
Considerando as Funções Sociais do Estado indissociáveis à qualidade de vida dos 
cidadãos e do desenvolvimento do País, foi primordial para o Pelouro, representar a 
Associação Nacional de Freguesias e participar, nas Comissões e Organismos, com um 
propósito efetivo, ativo e digno. 
 
Desta forma, cooperámos com os parceiros institucionais, na apresentação de 
propostas, projetos e estratégias em diferentes Comissões e Conselhos Nacionais, 
Fóruns e Grupos de Trabalho Interministeriais. 
 
Ao longo do ano, contribuímos para a intervenção comunitária, no apoio às pessoas com 
deficiência e minorias, no desenvolvimento e na exclusão social, na redução ao 
desperdício alimentar, no acesso a mais e melhores cuidados primários de saúde, na 
integração dos sem abrigo, na promoção dos direitos das crianças e dos jovens, no 
combate ao uso nocivo do álcool, à droga e à toxicodependência, promovendo a 
juventude e o mercado social de emprego e outras ações sociais. 
 
Dignificámos o voluntariado ampliando a sua divulgação através de uma plataforma 
digital e foi estabelecida uma relação de parceria entre a ANAFRE e a Confederação 
Portuguesa de Voluntariado, no âmbito das Freguesias, visando o desenvolvimento de 
atividades conjuntas em prol da promoção e intensificação do papel do voluntariado em 
Portugal. 
 
O grupo de trabalho interministerial, com a finalidade de apresentar uma proposta de 
Estratégia Nacional para o Envelhecimento Ativo e Saudável, com o qual nos 
congratulamos, apresentou o relatório com a atividade desenvolvida, onde foi 
evidenciado o contributo das autarquias locais, englobando as Freguesias, na 
expectativa da melhoria do bem-estar e qualidade de vida dos idosos. 
 
Fomentámos o empreendedorismo, gerador de solidariedade, emprego e coesão social. 
 
Trabalhámos de forma empenhada e ativa no grupo de trabalho sobre Circuitos Curtos 
Agroalimentares e dos Sistemas Alimentares Locais e, promovemos projetos e 
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estratégias no combate ao desperdício alimentar, preservando o ambiente, a sua 
sustentabilidade e combatendo a carência alimentar manifestada pela situação vivida 
no país. 
 
Cooperar no Plano Nacional de Saúde - 2021-2030, coadjuvar em estreita colaboração 
com os serviços de saúde pública, assente no valor social da saúde enquanto objetivo 
major na vida das pessoas; o papel central da Saúde, como “ponto de partida” e “ponto 
de chegada”, para o alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 2030 e o 
planeamento estratégico em saúde de base populacional, enquanto instrumento 
metodológico com os seus diversos componentes e etapas. 
 
Conscientes da importância do papel das Freguesias, enquanto parceiros efetivos e 
indispensáveis nas respostas de proximidade, com as populações, entendemos 
fundamental a criação de Comissões Sociais de Freguesia. 
 
Esta será sempre uma forma de atuar em estreita ligação com a Administração Local e 
Central, para representar e dar resposta aos interesses das várias faixas etárias da 
população.  
 
Mantivemos a prossecução da política de ação da ANAFRE, que consideramos positiva, 
primando por uma atitude de recetividade e cooperação, na realização de ações 
conjuntas com outros Pelouros, no sentido do desenvolvimento sustentado, tendo 
como eixo prioritário a qualidade de vida e cidadania plena.  
 
As solicitações de âmbito social às Freguesias aumentaram, mas o Poder Local, na sua 
primordial essência de apoio e proximidade à população, promoveu uma melhoria 
sustentada das condições e dos níveis de proteção social, reforçando a equidade dos 
cidadãos, assegurando o seu bem-estar. 
 
A descentralização de competências que foram atribuídas aos Municípios através da 
Segurança Social acarretou às Freguesias maior responsabilidade, através das Comissões 
Sociais InterFreguesias. 
 
A ANAFRE teve um papel determinante no reforço da coesão social e na consolidação 
do regime democrático onde a ideia de democracia social indica a garantia de acesso 
dos cidadãos, em condições de igualdade, às prestações sociais, nomeadamente, saúde, 
segurança social, educação, habitação, entre outras. 
 
As Freguesias, pelo sentido de proximidade e conhecimento real das pessoas e do 
território local são essenciais no acompanhamento e na prontidão de respostas sociais 
à comunidade. 
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A atuação das Juntas de Freguesia deve continuar determinada nas parcerias sociais, 
autenticando a estreita ligação da Administração Local com a Administração Central, 
descortinando melhor prestação, proteção e defesa das suas populações.  
 
 
Constituição do Pelouro: 
- Carlos Oliveira (Coordenador) 
- João Prata 
- Martina de Jesus 
- Sofia Maia 
- Pedro Morais Soares 
- Ângela Almeida 
- António Danado  
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PELOURO MACIPCA |  

Modernização Administrativa, 
Comunicação & Informação, 
Proteção Civil e Ambiente 
 
O ano de 2024 ficou marcado pelo reforço do compromisso da ANAFRE, no âmbito do 
Pelouro MACIPCA (Modernização Administrativa, Comunicação, Informação, Proteção 
Civil e Ambiente), para o desenvolvimento de parcerias, reforço de respostas e partilha 
de boas práticas, sem visando melhorar a resposta às Freguesias, consolidando projetos 
estratégicos e introduzindo melhorias operacionais que se traduziram em resultados 
concretos. 
 
A modernização administrativa, a sustentabilidade e a eficiência energética 
continuaram a ser eixos centrais da nossa ação, impulsionados por um esforço contínuo 
de capacitação e inovação. 
 
A capacitação das Freguesias, nomeadamente no âmbito digital e da modernização 
administrativa das Freguesias continuou a ser uma prioridade, onde a parceria com a 
Universidade Aberta e a dinamização de formações especializadas permitiram dotar os 
quadros técnicos das autarquias de novas competências essenciais. 
 
No campo da sustentabilidade, reforçámos a cooperação com a Associação de Limpeza 
Urbana e avançámos com a preparação da nova edição do projeto "Junta-te ao 
Gervásio" para 2025, contribuindo para a promoção de boas práticas ambientais no 
território nacional. 
 
Importa destacar que a aposta no reforço da equipa, com a integração de um recurso 
humano dedicado ao Vale Eficiência e à Bilha Solidária, teve um impacto significativo na 
execução destes programas. Com esta estrutura reforçada, foi possível aumentar a 
eficácia dos processos, garantir um acompanhamento mais próximo das Freguesias e 
dos cidadãos e melhorar os resultados obtidos. 
 
O número de candidaturas submetidas e aprovadas no âmbito destes dois projetos, 
sempre em apoio ao trabalho das nossas associadas, refletiu este investimento, 
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demonstrando que a otimização de recursos humanos pode fazer a diferença na 
concretização dos objetivos estratégicos. 
 
A modernização da ANAFRE prosseguiu também ao nível da infraestrutura tecnológica 
e da comunicação institucional, garantindo que a informação essencial chega de forma 
célere e acessível a todas as Freguesias. 
 
Igualmente relevante foi o investimento adicional na profissionalização da gestão das 
nossas redes, assim como da presença pública da ANAFRE na defesa das Freguesias. Com 
este investimento garantimos uma estrutura regular de preparação, construção e 
divulgação de conteúdos, assim como identificação e promoção do trabalho das nossas 
associadas, que será já muito visível em 2025. 
 
A presença ativa da ANAFRE em iniciativas ligadas à proteção civil, nomeadamente 
através do trabalho conjunto com a ANEPC (Associação Nacional de Emergência e 
Proteção Civil) com vista ao desenvolvimento de um programa de capacitação para a 
criação das Unidades Locais de Proteção Civil e à promoção da resiliência local, sublinha 
o nosso compromisso contínuo com a segurança das populações e a resposta eficaz a 
desafios emergentes. 
 
À medida que continuamos a desenvolver os projetos para 2025, reafirmamos o nosso 
empenho em continuar a desenvolver soluções inovadoras, consolidando projetos 
estruturantes que reforcem a proximidade com as Freguesias e garantam um serviço 
público mais eficiente, sustentável e adaptado às exigências da atualidade. 
 
O trabalho da ANAFRE é, e continuará a ser, um reflexo do dinamismo e da dedicação 
das Freguesias que representamos. 
 
O que aqui apresentamos é o resultado do empenho de uma equipa de autarcas 
dedicados, que para além de integrarem este pelouro, têm sido fundamentais para o 
desenvolvimento dos vários projetos em que a ANAFRE, no âmbito do pelouro 
MACIPCA, tem participado. 
 
 
MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
Parceria com a Universidade Aberta 
 
A parceria entre a ANAFRE e a Universidade Aberta continuou em 2024, reforçando a 
aposta na capacitação dos quadros das Juntas de Freguesia através de formações 
gratuitas, online e certificadas, alinhadas com as necessidades identificadas ao longo do 
ano anterior. 
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No decorrer do ano, foram divulgadas formações especializadas em áreas estratégicas, 
nomeadamente, Cibersegurança Ofensiva, que capacitou os formandos para a 
identificação e mitigação de vulnerabilidades em sistemas informáticos, fundamentais 
para a proteção das infraestruturas digitais das autarquias, e Media Training, que 
permitiu melhorar as competências de comunicação dos dirigentes e técnicos das Juntas 
de Freguesia, visando uma comunicação institucional mais eficaz e transparente. 
 
Igualmente importantes foram as formações destinadas a reforço da capacitação de 
gestão de conflitos no atendimento à população, otimização da gestão documental, 
entre outras. 
 
A adesão a estas iniciativas foi expressiva, refletindo o crescente interesse das nossas 
associadas no desenvolvimento de competências especializadas e na adaptação aos 
desafios da transformação digital e da comunicação institucional. 
 
Ao longo do ano, a ANAFRE teve um papel ativo na promoção destas formações, 
assegurando o acompanhamento e reforço da comunicação junto das associadas para 
incentivar a formalização das inscrições, articulando com a Universidade Aberta para 
garantir que as formações oferecidas se adequam às necessidades concretas das Juntas 
de Freguesia e participando em eventos promovidos pela Universidade Aberta, 
nomeadamente, na mesa-redonda do evento “O Impulso das Microcredenciais na 
Capacitação Profissional”, realizado em maio de 2024. 
 
O impacto desta parceria tem sido visível na crescente valorização da formação contínua 
pelos quadros das Juntas de Freguesia, sendo que a certificação conferida pela 
Universidade Aberta, contribui para a credibilização e reconhecimento destas 
formações no setor público. 
 
A colaboração entre a ANAFRE e a Universidade Aberta tem sido essencial para a 
modernização e capacitação dos quadros das Juntas de Freguesia, sendo a formação 
contínua e a valorização profissional das nossas associadas uma prioridade que se 
manterá no futuro. 
 
 
Renovação do Parque Informático 
 
Ao longo do ano de 2024, a ANAFRE manteve o compromisso de modernização do seu 
parque informático, garantindo a continuidade da prestação de serviços de assistência 
técnica essencial para a sua operação. Após a conclusão do procedimento pré-
contratual iniciado em 2023, foi celebrado um contrato com uma empresa externa para 
garantir serviços de renovação informática e garantia de segurança. 
 
O contrato permitiu assegurar a manutenção e suporte técnico do parque informático 
da ANAFRE, abrangendo a gestão de redes e sistemas, a assistência a utilizadores, a 
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implementação de medidas de segurança e backups, bem como a otimização da 
infraestrutura tecnológica existente. Durante este período, foi possível dar resposta às 
necessidades operacionais da associação, garantindo a estabilidade e eficiência dos 
sistemas informáticos que suportam as atividades desenvolvidas. 
 
Com esta iniciativa, a ANAFRE reforçou a sua aposta na modernização tecnológica e na 
criação de condições para uma maior eficiência no apoio às Freguesias associadas. A 
continuidade deste investimento será essencial para garantir que os sistemas 
informáticos se mantêm operacionais e seguros, permitindo que a ANAFRE prossiga a 
sua missão com elevados padrões de qualidade e inovação. 
 
 
COMUNICAÇÃO & INFORMAÇÃO 
 
Gestão de Conteúdo Digital 
 
Em 2024, a ANAFRE manteve o seu compromisso com a melhoria contínua da 
comunicação, reforçando a presença nas redes sociais e garantindo a divulgação regular 
das suas atividades. Reconhecendo a importância de uma comunicação eficiente, clara 
e atualizada, o MACIPCA procurou novas soluções para otimizar a gestão do conteúdo 
digital, explorando ferramentas e metodologias que permitissem uma maior eficácia na 
disseminação de informação. 
 
Neste sentido, foram analisadas e implementadas estratégias que visam uma maior 
organização e segmentação dos conteúdos, garantindo que a informação chega de 
forma direcionada e relevante aos diferentes públicos da ANAFRE. Além disso, o envio 
do clipping, iniciado no ano anterior, foi consolidado e passou a abranger todos os 
órgãos sociais e delegações, reforçando o acesso a informação atualizada e promovendo 
uma comunicação mais ágil e integrada. 
 
A aposta na digitalização e na otimização dos processos comunicacionais permitiu à 
ANAFRE continuar a reforçar o seu papel como entidade representativa das Freguesias, 
assegurando que a informação essencial chega de forma eficaz às suas associadas e 
parceiros. O trabalho desenvolvido ao longo do ano evidencia a importância da inovação 
na comunicação, garantindo que a ANAFRE acompanha as melhores práticas e mantém 
um canal de proximidade com as Freguesias. 
 
Foi ainda efetivado um investimento no último trimestre de 2024, que foi a contratação 
de uma empresa de comunicação que para efetuar a gestão das redes sociais da 
ANAFRE, assim como os conteúdos digitais e a presença na Imprensa. 
 
Acreditamos assim de forma a potenciar a divulgação das atividades da ANAFRE e das 
Freguesias que a compõem. 
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PROTEÇÃO CIVIL 
 
Prémio de Boas Práticas Locais e Promoção da Resiliência 
 
Em 2024, a ANAFRE voltou a marcar presença no Prémio de Boas Práticas Locais de 
Promoção da Resiliência, uma iniciativa que visa reconhecer publicamente projetos 
inovadores desenvolvidos, promovendo a preparação e participação ativa dos cidadãos 
na construção de comunidades mais resilientes perante acidentes graves e catástrofes. 
 
Tal como no ano anterior, o MACIPCA integrou o júri deste prémio, reforçando a 
valorização das boas práticas implementadas pelas Juntas de Freguesia. A participação 
da ANAFRE neste processo refletiu o compromisso contínuo com a promoção da 
resiliência local, incentivando iniciativas que contribuem para o fortalecimento da 
proteção civil, da segurança comunitária e da capacidade de resposta dos territórios face 
a riscos e emergências. 
 
A presença da ANAFRE enquanto entidade avaliadora reforça a importância do papel 
das Freguesias na implementação de estratégias eficazes de preparação e mitigação de 
riscos, garantindo que o trabalho desenvolvido a nível local seja reconhecido e difundido 
como exemplo de boas práticas a nível nacional. 
 
 
Manual de Apoio à Criação de ULPC 
 
No âmbito das atividades desenvolvidas pelo MACIPCA, foi dada especial atenção ao 
papel das Unidades Locais de Proteção Civil (ULPC), reforçando a sua missão de apoio às 
Freguesias no cumprimento das responsabilidades legalmente atribuídas.  
 
Este trabalho que está a ser coordenado pela ANEPC, em articulação com a ANMP e 
ANAFRE, tem servido para demonstrar que estamos na linha da frente da preparação e 
criação das respostas do futuro, com enorme impacto nos nossos territórios. 
 
Não esquecemos as Freguesias críticas perante a ameaça de fenómenos da natureza, 
sejam os mais tradicionais que flagelam regularmente os nossos territórios, como é o 
caso dos incêndios, mas também antecipar a resposta após eventos sísmicos. 
 
A necessidade de uma maior articulação entre os diferentes agentes e entidades 
envolvidas na proteção civil foi amplamente debatida, sublinhando-se a importância de 
um modelo organizacional que permita uma resposta eficaz em situações de 
emergência.  
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Foram identificadas boas práticas e desafios no funcionamento destas unidades locais 
em funcionamento, com vista à definição de mecanismos de cooperação que assegurem 
uma maior eficiência na gestão do risco e na resposta a incidentes. 
 
A relação entre os Municípios e as Freguesias no contexto da proteção civil foi também 
objeto de reflexão, reconhecendo-se a necessidade de clarificar e reforçar os protocolos 
de atuação conjunta.  
 
O papel das Juntas de Freguesia enquanto entidades de proximidade foi destacado 
como essencial na operacionalização de medidas de prevenção e resposta, em 
articulação com os dispositivos municipais.  
 
Discutiram-se ainda aspetos fundamentais como a participação voluntária na proteção 
civil, a cobertura de seguros para os voluntários e os desafios do financiamento das 
ULPC, tendo sido propostas soluções que potenciem a sustentabilidade destas 
estruturas. 
 
Neste contexto, sublinha-se a importância da capacitação contínua das Freguesias para 
que possam desempenhar um papel mais ativo na proteção civil, desde a prevenção de 
riscos até à resposta em situações de crise. 
 
A dinamização de formações, a partilha de recursos e o desenvolvimento de estratégias 
de financiamento foram identificados como eixos prioritários para garantir a resiliência 
e segurança das comunidades locais. 
 
O MACIPCA mantém o seu compromisso em acompanhar e apoiar a implementação 
destas medidas, assim como a concretização deste manual para que assim se possa 
auxiliar as Freguesias nesta demanda.  
 
 
 
AMBIENTE 
 
Projeto “JUNTA-TE AO GERVÁSIO” 
 
Em 2024, a ANAFRE manteve o seu compromisso com a promoção de boas práticas 
ambientais através da parceria com a Sociedade Ponto Verde e o Grupo Cofina – CMtv, 
no âmbito do projeto "Junta-te ao Gervásio". 
 
Depois do sucesso da edição anterior, onde foram introduzidas inovações como a 
inclusão de menções honrosas na categoria das Freguesias, a criação da categoria de 
Economia Social e o alargamento do número de Freguesias promovidas na CMtv, o foco 
deste ano centrou-se na preparação da nova edição do projeto, que decorrerá em 2025. 
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Durante 2024, foi feito um trabalho de análise e melhoria do formato do concurso, 
procurando reforçar a sua abrangência e impacto junto das Freguesias. 
 
A ANAFRE esteve envolvida na preparação da próxima edição, garantindo que a 
iniciativa continua a ser um incentivo eficaz para a adoção de práticas ambientais 
sustentáveis ao nível local.  
 
Esta preparação visa consolidar o projeto "Junta-te ao Gervásio" como uma referência 
na promoção da reciclagem e na mobilização das comunidades para um futuro mais 
sustentável, mas também como espaço público para a apresentação e divulgação das 
boas práticas das Juntas de Freguesia. 
 
 
Bilha Solidária 
 
O programa "Bilha Solidária" tem como objetivo apoiar os consumidores domésticos 
beneficiários da Tarifa Social de Energia Elétrica ou de Prestações Sociais Mínimas na 
aquisição de gás de petróleo liquefeito engarrafado (GPL). Este apoio visa mitigar as 
dificuldades associadas à pobreza energética, proporcionando uma ajuda direta às 
famílias em situação de vulnerabilidade, de modo a garantir o seu bem-estar e conforto 
térmico. 
 
A operacionalização deste apoio tem sido assegurada pelas Freguesias, em articulação 
com a ANAFRE e o Fundo Ambiental, permitindo a execução eficaz do programa. O 
elevado número de candidaturas submetidas ao longo dos anos reflete a relevância 
deste apoio para as famílias portuguesas, com um aumento contínuo da adesão por 
parte das Freguesias. O programa tem demonstrado um impacto significativo na vida 
dos beneficiários, promovendo a equidade no acesso a uma fonte de energia essencial. 
 
Sendo essencial assegurar um financiamento adequado e uma simplificação do processo 
de adesão para garantir que todas as famílias elegíveis possam usufruir deste apoio, a 
ANAFRE continua a trabalhar em estreita colaboração com o Fundo Ambiental e as 
Freguesias, garantindo um acompanhamento rigoroso do programa e promovendo 
melhorias na sua implementação. 
 
Em anexo apresentamos um relatório mais extenso com os dados de execução deste 
programa, que testemunha também a importância da contratação de quadros técnicos 
para o reforço do trabalho da ANAFRE. 
 
 
Vale Eficiência 
 
O programa "Vale Eficiência" insere-se numa estratégia de combate à pobreza 
energética e de promoção da eficiência energética no edificado nacional. Através da 
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atribuição de vales, permite-se a aquisição de soluções que melhoram o desempenho 
energético das habitações, reduzindo o consumo de energia e, consequentemente, a 
fatura energética dos beneficiários. 
 
A implementação deste programa tem contado com a participação ativa das Freguesias, 
que desempenham um papel fundamental na identificação dos beneficiários e na 
submissão das candidaturas, garantindo a proximidade necessária para uma execução 
eficiente. A ANAFRE tem apoiado esta iniciativa, assegurando a formação dos 
facilitadores administrativos e a divulgação das oportunidades junto das Freguesias e 
cidadãos. 
 
A evolução do número de candidaturas reflete o sucesso do programa e a sua 
importância na melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. No entanto, persistem 
desafios relacionados com a clarificação dos critérios de elegibilidade e a necessidade 
de ajustes na plataforma de submissão de candidaturas. A ANAFRE mantém o seu 
compromisso em acompanhar e aperfeiçoar o processo, em articulação com o Fundo 
Ambiental, promovendo um acesso mais eficaz e abrangente ao programa "Vale 
Eficiência". 
 
Em anexo apresentamos um relatório mais extenso com os dados de execução deste 
programa, que testemunha também a importância da contratação de quadros técnicos 
para o reforço do trabalho da ANAFRE. 
 
 
Parceria com a Associação de Limpeza Urbana 
 
Em 2024, a ANAFRE deu continuidade à parceria estabelecida com a Associação de 
Limpeza Urbana, consolidando a colaboração na promoção de boas práticas e inovação 
no setor da limpeza e manutenção urbana. 
 
Esta parceria tem sido fundamental para a partilha de conhecimento e para o 
desenvolvimento de soluções mais eficientes e sustentáveis na gestão do espaço 
público, permitindo que as Freguesias tenham acesso a metodologias e tecnologias que 
otimizam a sua atuação nesta área. 
 
Neste ano, a colaboração entre a ANAFRE e a Associação de Limpeza Urbana voltou a 
materializar-se através do Encontro de Limpeza Urbana, proporcionando um espaço de 
debate e aprendizagem onde as Freguesias puderam assistir a palestras especializadas, 
trocar experiências e conhecer novas soluções tecnológicas e operacionais. 
 
A participação neste evento reafirmou o compromisso da ANAFRE com a modernização 
da gestão urbana, contribuindo para a construção de territórios mais limpos, 
sustentáveis e preparados para os desafios ambientais e urbanos do futuro. 
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Constituição do Pelouro: 
- Luís Newton (Coordenador) 
- Fernando Caria 
- António Danado 
- Nuno Fonseca 
- Luís Correia 
- José Padrão 
- Carlos Saúde 
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EVOLUÇÃO DO N DE 
FREGUESIAS ASSOCIADAS|  

2024 
 

 

  

# # # # # # #

Distritos/RA Freguesias Ins Des 2018 % s/1 Ins Des 2019 % s/1 Ins Des 2020 % s/1 Ins Des 2021 % s/1 Ins Des 2022 % s/1 Ins Des 2023 % s/1 Ins Des 2024 % s/1

Aveiro 147 92 62,6 2 2 92 62,6 6 98 66,7 4 1 101 68,7 6 107 72,8 1 106 72,1 1 107 72,8

Beja 75 1 1 62 82,7 2 64 85,3 1 65 86,7 5 70 93,3 1 71 94,7 1 72 96,0 1 73 97,3

Braga 347 5 1 171 49,3 5 1 175 50,4 2 177 51,0 8 2 183 52,7 21 2 202 58,2 7 209 60,2 5 1 213 61,4

Bragança 226 3 1 69 30,5 5 1 73 32,3 2 2 73 32,3 4 77 34,1 8 2 83 36,7 8 91 40,3 3 1 93 41,2

Castelo Branco 120 3 79 65,8 4 1 82 68,3 3 85 70,8 5 1 89 74,2 5 94 78,3 2 96 80,0 96 80,0

Coimbra 155 1 101 65,2 3 1 103 66,5 6 1 108 69,7 1 109 70,3 11 120 77,4 3 123 79,4 123 79,4

Évora 69 1 63 91,3 1 1 63 91,3 1 64 92,8 1 65 94,2 65 94,2 65 94,2 2 67 97,1

Faro 67 3 62 92,5 4 66 98,5 1 67 100,0 67 100,0 67 100,0 67 100,0 67 100,0

Guarda 242 4 126 52,1 6 1 131 54,1 2 1 132 54,5 2 134 55,4 10 144 59,5 144 59,5 2 2 144 59,5

Leiria 110 1 90 81,8 2 92 83,6 2 94 85,5 3 1 96 87,3 6 102 92,7 2 104 94,5 1 105 95,5

Lisboa 134 3 1 119 88,8 3 1 121 90,3 1 122 91,0 2 1 123 91,8 5 128 95,5 1 127 94,8 127 94,8

Portalegre 69 1 61 88,4 1 62 89,9 1 63 91,3 3 66 95,7 3 69 100,0 69 100,0 69 100,0

Porto 243 1 132 54,3 5 2 135 55,6 1 136 56,0 5 1 140 57,6 8 148 60,9 14 162 66,7 2 1 163 67,1

Santarém 141 2 100 70,9 8 1 107 75,9 4 111 78,7 6 117 83,0 3 120 85,1 5 125 88,7 125 88,7

Setúbal 55 54 98,2 54 98,2 1 55 100,0 55 100,0 55 100,0 55 100,0 55 100,0

Viana do Castelo 208 1 2 86 41,3 1 87 41,8 3 90 43,3 1 89 42,8 3 92 44,2 2 94 45,2 3 97 46,6

Vila Real 197 3 2 68 34,5 5 73 37,1 1 74 37,6 10 84 42,6 5 89 45,2 3 1 91 46,2 12 103 52,3

Viseu 277 2 1 133 48,0 11 144 52,0 1 143 51,6 3 146 52,7 7 1 152 54,9 5 157 56,7 2 159 57,4

Açores 155 3 3 118 76,1 2 120 77,4 120 77,4 4 124 80,0 6 2 128 82,6 2 130 83,9 1 129 83,2

Madeira 54 53 98,1 1 54 100,0 54 100,0 54 100,0 54 100,0 54 100,0 54 100,0

Crescimento 3091 36 14 1839 59,5 71 12 1898 61,4 38 5 1931 62,5 66 8 1989 64,3 108 7 2090 67,6 54 3 2141 69,3 34 6 2169 70,2

Totais 3091 1839 59,5 1898 61,4 1931 62,5 1989 64,3 2090 67,6 2141 69,3 2169 70,2

31-dez-24

2018 20242019 2020 2021 2022 2023
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REPRESENTAÇÕES |  

2024 
 

COMISSÃO/GRUPO DE TRABALHO 

Comissão de Acompanhamento – Estratégia Nacional para a Inclusão das Pessoas com 
Deficiência 2021-2025 

Comissão de Acompanhamento - Fórum Intersectorial – Acompanhamento da execução do 
Programa Nacional da Política do Ordenamento do Território (PNPOT) 

Comissão de Acompanhamento da Descentralização 

Comissão de Acompanhamento da Pesca com Arte Xávega 

Comissão de Acompanhamento do Plano Nacional de Saúde - 2021-2030 

Comissão de Acompanhamento do Recenseamento Agrícola 2019 

Comissão de Acompanhamento para a Vigilância, Prevenção e Controlo da Vespa Velutina 
(CVV) 

Comissão de Acompanhamento para o Estudo da Limpeza Urbana 

Comissão de Acompanhamento, Monotorização e Avaliação do Estatuto do Cuidador 
Informal (CAMECI)  

Comissão de Acompanhamento, Prevenção e Combate à Vespa das Galhas do Castanheiro 
(CVGC) 
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COMISSÃO/GRUPO DE TRABALHO 

Comissão de Acompanhamento, responsável por monitorizar e avaliar a implementação 
dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

Comissão de Coordenação e Acompanhamento do Plano Nacional de Implementação - 
GARANTIA JOVEM 

Comissão de Políticas do Voluntariado - Conselho Nacional para as Políticas de 
Solidariedade e Segurança Social 

Comissão Especializada na Área de Energia e Clima da CNA PRR 

Comissão Especializada Território da CNA PRR 

Comissão Especializada Transição Digital da CNA PRR 

Comissão Interministerial dos Contratos Locais de Segurança 

Comissão Nacional de Acompanhamento - Plano de Recuperação e Resiliência 

Comissão Nacional de Combate ao Desperdício Alimentar (CNCDA) 

Comissão Nacional de Gestão Integrada de Fogos Rurais 

Comissão Nacional de Proteção Civil 

Comissão Nacional para os Contratos Locais de Segurança (CNCLS) 

Comissão para a Modernização Administrativa 

Comissão para a Promoção das Acessibilidades 
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COMISSÃO/GRUPO DE TRABALHO 

Comissão Técnica 170 - Serviços Funerários  

Comissão Técnica de Acompanhamento da Estratégia Nacional para os Direitos das Vítimas 
de Crime 2024-2028  

Comissão Técnica de Acompanhamento do V Plano para a Prevenção e o Combate ao 
Tráfico de Seres Humanos 

Comissão Técnica de Gestão Florestal - CT 145 - SubComissão para a Revisão da NP 
4406:2013 

Comissão Técnica de Normalização - CT 209 - Gestão de Resíduos 

Comissão Técnica de Normalização - CT - 224 - Cidades e Comunidades Sustentáveis 

Comité de Acompanhamento do Programa Ação Climática e Sustentabilidade – Sustentável 
2030 

Comité de Acompanhamento do Programa de Assistência Técnica 2030 (PAT 2030) 

Comité de Acompanhamento do Programa FAMI - Fundo para o Asilo, a Migração e a 
Integração 

Comité de Acompanhamento do Programa Inovação e Transição Digital (COMPETE2030) 

Comité de Acompanhamento do Programa Mar 2030 

Comité de Acompanhamento do Programa PESSOAS 2030 

Comité de Acompanhamento do Programa Regional de Lisboa (Lisboa 2030) 

Comité de Acompanhamento do Programa Regional do Alentejo (ALENTEJO 2030) 
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COMISSÃO/GRUPO DE TRABALHO 

Comité de Acompanhamento do Programa Regional do Algarve 2021-2027 

Comité de Acompanhamento do Programa Regional do Centro (Centro 2030) 

Comité de Acompanhamento do Programa Regional do Norte (NORTE 2030) 

Comité de Acompanhamento do Programa Temático Demografia, Qualificações e Inclusão 
(PDQI) 

Comité de Acompanhamento Técnico (CAT) do Fundo de Segurança Interna (FSI) e do 
Instrumento de Apoio Financeiro à Gestão das Fronteiras e à Política de Vistos (IGFV)  

Comité de Direção - Projeto Impulso 2025 

Comité Nacional “70 JÁ – A Entrada para os teus Direitos!” 

Congresso dos Poderes Locais e Regionais da Europa (CPLRE) 

Conselho Consultivo - Plano Nacional de Literacia de Adultos  

Conselho Consultivo da Agência para a Gestão Integrada de Fogos Rurais, I.P.  

Conselho Consultivo da Fundação INATEL 

Conselho Consultivo da Juventude 

Conselho Consultivo da Unidade de Missão para a Valorização do Interior (UMVI) 

Conselho Consultivo do Caminho de Santiago 
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COMISSÃO/GRUPO DE TRABALHO 

Conselho Consultivo do Instrumento Territorial Integrado Água e Ecossistemas de Paisagem 
– Algarve e Alentejo 

Conselho Consultivo para a Integração das Comunidades Ciganas (CONCIG)  

Conselho de Administração da Fundação FEFAL 

Conselho de Concertação Territorial 

Conselho de Coordenação Financeira 

Conselho de Honra do ISEC Lisboa 

Conselho Dinamizador para a Salvaguarda e Promoção da Dieta Mediterrânica (CDDM) 

Conselho Estratégico para o Desenvolvimento Metropolitano 

Conselho Geral - Conselho Nacional para as Políticas de Solidariedade e Segurança Social 

Conselho Geral da Formação Profissional 

Conselho Geral da Fundação FEFAL 

Conselho Geral e de Supervisão da ADSE 

Conselho Nacional da Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e Proteção das Crianças 
e Jovens (CNPDPCJ) 

Conselho Nacional de Bombeiros 
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COMISSÃO/GRUPO DE TRABALHO 

Conselho Nacional de Habitação 

Conselho Nacional de Saúde 

Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSANP) 

Conselho Nacional para a Economia Social 

Conselho Nacional para os Problemas da Droga, das Toxicodependências e do Uso Nocivo 
do Álcool  

Conselho Plenário do Conselho Superior de Obras Públicas (CSOP) 

Conselho Regional CCDR Alentejo 

Conselho Regional CCDR Algarve 

Conselho Regional CCDR Centro 

Conselho Regional CCDR LVT 

Conselho Regional CCDR Norte 

Conselho Regional de Inovação do Norte (CRIN) 

Coordenação do Plano Nacional da Saúde para as Demências 

Espaço Cidadão Energia 
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COMISSÃO/GRUPO DE TRABALHO 

Fórum Consultivo da Estratégia Nacional de Combate à Pobreza (ENCP) 2021-2030 

Fórum Nacional Álcool e Saúde 

Grupo Consultivo da Estratégia Nacional de Segurança Rodoviária (ENSR) 

Grupo de Coordenação da Estratégia Nacional para uma Proteção Civil Preventiva 2030 

Grupo de Implementação, Monotorização e Avaliação da Estratégia (GIMAE) Nacional para 
a Integração de Pessoas Sem-Abrigo: Prevenção, Intervenção e Acompanhamento 2009-
2015 (ENIPSA) 

Grupo de Trabalho - Aumento da área disponível para resinagem 

Grupo de Trabalho "habitar no interior" 

Grupo de Trabalho | Grande Projeto estruturante Escolas para o Mundo – Centros de 
Excelência Internacional 

Grupo de Trabalho 5 - Estratégia Nacional de Segurança Rodoviária 

Grupo de Trabalho com o objetivo de proceder à análise da evolução do serviço postal 
universal («SPU») 

Grupo de trabalho criado no contexto das Medidas de Proteção e Resiliência de 
Infraestruturas de Comunicações Eletrónicas propostas pela ANACOM na sequência dos 
incêndios florestais ocorridos em Portugal durante 2017 

Grupo de Trabalho de Articulação de Políticas Públicas Centrais e Locais de Defesa do 
Consumidor 

Grupo de Trabalho informal para o Desenvolvimento da TDT 

Grupo de Trabalho multidisciplinar com o objetivo de acompanhar a execução e melhorar a 
eficiência do funcionamento do Protocolo do CTT | ANAFRE  
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COMISSÃO/GRUPO DE TRABALHO 

Grupo de Trabalho no âmbito do Portugal INCoDE.2030 

Grupo de Trabalho para a Execução da Descentralização 

Grupo de Trabalho para Acompanhamento da Revisão da Tipologia de Áreas Urbanas 2014 

Grupo de Trabalho para acompanhamento do Programa do Desporto Escolar  

Grupo de Trabalho para execução das medidas previstas na RCM 157-A/2017, de 27out, 
nomeadamente, Programa «Pessoas Seguras», Rede automática de avisos à população em 
dias de elevado risco de incêndio e Programa de Proteção de Aglomerados Populacionais e 
de Proteção Florestal «Aldeia Segura» 

Grupo de Trabalho para revisão do Plano de Ação Nacional para o Uso Sustentável de 
Produtos Fitofarmacêuticos (PANUSPF) 

Grupo de Trabalho para Revisão do Plano Nacional de Emergência e Proteção Civil 

Iniciativa Universal Health and Preparedness Review  

Interlocutor para cumprimento das obrigações das Freguesias quanto a Instalações 
Desportivas Públicas 

Júri das BISO - Bolsas de Intervenção Social em Oncologia 

Júri do concurso da Capital Europeia do Voluntariado 2026 

Júri do Prémio de Reconhecimento de Boas Práticas Locais de Promoção e Resiliência 

Ponto de Contacto - Convenção de Aarhus 

Ponto focal da ANAFRE - Estatuto de Utilidade Pública 
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COMISSÃO/GRUPO DE TRABALHO 

Ponto focal da ANAFRE - Task Force que procederá à implementação de todas as atividades 
necessárias à dinamização do Pavilhão de Portugal na COP28 

Ponto Focal no Plano Nacional de Combate ao Racismo e à Discriminação 2021-2025 

Portugal Smart Cities Summit - Grupo de Trabalho sobre Saúde e Bem Estar 

Prémios Cidade + (Júri) 

Programa de Apoio à Criação de Unidades Locais de Proteção Civil, ao nível de Freguesia 

Programa EUSOUDIGITAL 

Programa Operacional do Capital Humano (POCH) 

Programa Operacional Inclusão Social e Emprego (PO ISE) 

Rede de Ponto Focal Portugal Film Commission 

Secção Eventual para Acompanhamento dos Censos 2021 (SEAC 2021) 

Secção Permanente de Estatísticas de Base Territorial 

Unidade de Missão para a instalação do Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais 
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1. Enquadramento

O programa “Vale Eficiência” enquadra-se num conjunto de medidas que visam combater a 

pobreza energética e reforçar a renovação do edificado nacional, possibilitando o aumento do 

desemprenho energético e ambiental dois edifícios, do conforto térmico e das condições de 

habitabilidade, saúde e bem-estar das famílias, contribuindo para a redução da fatura energética 

e da pegada ecológica, visando atribuir 100.000 “vales eficiência.

Nos termos do Quadro 4 do Despacho n.º 3355-A/2023, de 14 de março, publicado no Diário da 

República n.º 52, 2.ª séria, de 14 de março de 2023, na sua redação atual, a ANAFRE deverá 

apoiar o FUNDO na operacionalização do Programa Vale Eficiência.

Os compromissos plurianuais foram autorizados por despacho do Senhor Ministro do Ambienta 

e Ação Climática exarado na informação n.º 281/2023/FA.

1.1. Assinatura de Protocolo

A ANAFRE, em vinte de outubro de dois mil e vinte e três, assinou o protocolo de colaboração 

técnica e financeira com o Fundo Ambiental denominado “Apoio à operacionalização do 

Programa Vale Eficiência”, com a finalidade de combater a pobreza energética e reforçar a 

renovação do edificado nacional.

1.2. Plataforma

Em 20 de novembro de 2023, o Fundo Ambiental disponibilizou a plataforma às Freguesias e 

Cidadãos, aproximadamente às 17 horas.

1.3. Divulgação

Em 09 de novembro de 2023, a ANAFRE divulgou na sua página de internet, bem como enviou 

por correio eletrónico para todas as Freguesias de Portugal Continental, o Protocolo e Aviso de 

Abertura de Concurso.

Em 30 de novembro de 2023, a ANAFRE enviou às Freguesias de Portugal Continental via correio 

eletrónico o Termo de Aceitação das Freguesias.
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1.4. Implementação

A implementação do projeto quanto à submissão e avaliação das candidaturas é realizada

respetivamente pelos Facilitadores Administrativos e pelos Avaliadores do Fundo Ambiental, 

desempenhando papéis distintos, mas complementares. 

Os Facilitadores Administrativos, sob a gestão do Fundo Ambiental, são responsáveis por 

identificar potenciais Beneficiários, prestar os esclarecimentos necessários, apoiar na recolha e 

validação dos documentos obrigatórios, e submeter as candidaturas na plataforma do FA. Após 

a submissão, as candidaturas tornam-se automaticamente elegíveis.

Por sua vez, os Avaliadores do FA, sob a gestão da RNAE (candidaturas pares) e da ANAFRE

(candidaturas ímpares), são responsáveis pela análise das candidaturas submetidas pelos 

cidadãos de forma individual. Este grupo é encarregue de avaliar a conformidade das 

candidaturas aos critérios estabelecidos em AAC e demais orientações, assegurando um 

processo rigoroso e transparente.

1.5. Constrangimentos

Da leitura efetuada do AAC, gerou-se diversas dúvidas e questões quanto ao Beneficiário, isto é, 

quem é o beneficiário, quais as condições necessárias para a elegibilidade, quais documentos a 

apresentar. As dúvidas anteriormente levantadas foram posteriormente corrigidas na 

republicação do AAC, levando à obrigação de nova formação para atualização dos pontos 

alterados.

As não previsão no AAC inicial destas informações gerou dúvidas no decorrer do processo de 

submissão de candidaturas.
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2. OS FACILITADORES 

ADMINISTRATIVOS 

E FREGUESIAS
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2. Operacionalização e Implementação

Os Facilitadores Administrativos, sob a gestão do Fundo Ambiental, são responsáveis por 

identificar potenciais Beneficiários, prestar os esclarecimentos necessários, apoiar na recolha e 

validação dos documentos obrigatórios, e submeter as candidaturas na plataforma do FA. Após 

a submissão, as candidaturas tornam-se automaticamente elegíveis.

Para que o registo de um Facilitador Administrativo seja efetuado, é indispensável a sua 

formação. Esta pode ser realizada através de sessões online ou gravadas, ao final das quais é 

emitido um código de certificado e respetivo certificado, documentos obrigatórios para a 

inscrição na plataforma do FA. Após concluído este processo, os Facilitadores Administrativos 

ficam devidamente capacitados para proceder à avaliação e submissão das candidaturas.

A bolsa de Facilitadores Administrativos é composta pelos Eleitos/Funcionários das Juntas de 

Freguesia aderentes.

2.1. Divulgações, Formações e Material de Apoio

2.1.1. Formações do Fundo Ambiental

Em 14 de novembro de 2023, a ANAFRE enviou às Freguesias de Portugal Continental via correio 

eletrónico o Link para inscrição na formação de Facilitadores Administrativos do Fundo 

Ambiental, para os dias 16 e 17 de novembro de 2023, tendo sido reenviado no dia 16 de 

novembro o Link da formação dos respetivos dias, por erro dos links anteriores.

Em 30 de novembro de 2023, a ANAFRE enviou às Freguesias de Portugal Continental via correio 

eletrónico o Link para inscrição na formação de Facilitadores Administrativos do Fundo 

Ambiental, para os dias 05 e 11 de dezembro de 2023.

Em 17 de junho de 2024, a ANAFRE enviou às Freguesias de Portugal Continental via correio 

eletrónico o Link para inscrição na formação de Facilitadores Administrativos do Fundo 

Ambiental, para o dia 19 de junho de 2024, por consequência da 2.ª Republicação do AAC.

Foram realizadas no total, pelo FA, 5 sessões de formação aos Facilitadores Administrativos.
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2.1.2. Sessão de Esclarecimento da ANAFRE

Em 20 de março de 2024, a ANAFRE enviou às Freguesias de Portugal Continental via correio 

eletrónico o Link para inscrição na Sessão de Esclarecimentos da ANAFRE, com a presença do FA 

e ADENE, para o dia 26 de junho de 2024.

2.1.3. Material de Apoio

Em 09 de fevereiro de 2024, a ANAFRE enviou às Freguesias de Portugal Continental via correio 

eletrónico o Fluxograma e Flyer de apoio ao Facilitadores Administrativos, fornecido pelo FA a 

02 de fevereiro de 2024.

Em 23 de agosto de 2024, a ANAFRE enviou às Freguesias de Portugal Continental via correio 

eletrónico o Link de acesso à Formação Gravada do dia 19 de junho de 2024, bem como os 

documentos de apoio ao Facilitador fornecidos durante a Formação.

2.1.4. Outras divulgações

Em 04 de janeiro de 2024, a ANAFRE enviou às Freguesias de Portugal Continental via correio 

eletrónico a informação de como solicitar código de certificado através de recurso a Formação 

Gravada, para registo de Facilitador Administrativo.

Em 23 de fevereiro de 2024, a ANAFRE enviou às Freguesias de Portugal Continental via correio 

eletrónico os passos para registo de Facilitador Administrativo “Passos PVEII”.

Em 15 de outubro de 2024, a ANAFRE enviou às Freguesias de Portugal Continental via correio 

eletrónico a informação para os casos pendentes de atribuição do código de certificado 

requerido através de recurso a Formação Gravada, para registo de Facilitador Administrativo.

Em 31 de outubro de 2024, a ANAFRE enviou às Freguesias de Portugal Continental via correio 

eletrónico a informar do término do prazo de submissão de candidaturas a Facilitador 

Administrativo e Beneficiário do PVEII.
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2.2. Códigos de Certificado

Entre 22 de novembro de 2023 a 31 de novembro de 2024, a ANAFRE após receção do FA dos 

códigos de certificado e respetiva triagem, procedeu a dezanove envios para os Facilitadores 

Administrativos que completaram a formação, dos códigos de certificado e certificado, 

recebidos do Fundo Ambiental, que permitem a inscrição em plataforma do Vale Eficiência – 2.ª 

Fase – Fundo Ambiental.

2.3. Facilitadores Administrativos e Freguesias Aderentes

O número de freguesias aderentes aumentou de forma mais contundente até abril de 2024, 

tendo após isso, tido uma variação mínima.

A evolução ao longo do tempo de Freguesias Aderentes vs. N.º de Facilitadores Administrativos 

é proporcional.
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Relativamente ao estágio de registo dos Facilitadores Administrativos, à data de 27/02/2025 é 

a seguinte:

2.4. Declarações de Inexistência de Conflito de Interesses

O objetivo das DICI é mitigar o risco com vista a garantir o “exercício imparcial e objetivo das 

funções de um ator financeiro ou outra pessoa" envolvido na execução financeira "estiver 

comprometido por razões que envolvam família, vida emocional, afinidade política ou nacional, 

interesse económico ou qualquer outro interesse pessoal direto ou indireto".

Para isso o Fundo Ambiental solicitou à ANAFRE para efetuar a divulgação e recolha das 

declarações devidamente preenchidas e assinadas.

A declaração levantou diversas dúvidas e questões quanto ao seu objetivo.

Estágio do Registo N.º de Facilitadores

Em Confirmação 62

Ativo 633

Inativo 9

Cancelado 9

Total 713

*Informação extraída da plataforma do FA a 27/02/2025
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2.5. Pagamento à Freguesia por submissão de candidaturas

De acordo com a Cláusula 5.ª do Protocolo de Colaboração Técnica e Financeira celebrado com 

o Fundo Ambiental, encontram-se definidas no ANEXO I do mesmo, as ações a desenvolver no 

âmbito da operacionalização do Programa Vale Eficiência. No que se refere aos Facilitadores 

Administrativos (Freguesias), está estipulado um valor de 3€ a pagar por cada candidatura 

submetida.

Após o encerramento do período de submissão de candidaturas, em 31 de outubro de 2024, foi 

possível apurar, a lista final de candidaturas submetidas por cada Facilitador Administrativo, 

totalizando 8.626 candidaturas.

No ANEXO I apresentam-se a totalidade de Freguesias que submeteram candidaturas, o número 

de candidaturas submetidas e o montante a pagar. Para que este pagamento seja efetuado, a 

Freguesia deve, obrigatoriamente, remeter à ANAFRE o Termo de Aceitação devidamente 

preenchido e assinado, bem como a indicação do respetivo IBAN. 

A 31 de dezembro de 2024 não dispúnhamos de todas as informações necessárias para o 

pagamento.
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3. OS PRESTADORES 

DE SERVIÇO
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3. Operacionalização e Implementação

No seguimento do Protocolo estabelecido entre a ANAFRE e o FA, os Avaliadores do FA, sob a 

gestão da RNAE (candidaturas pares) e da ANAFRE (candidaturas ímpares), são responsáveis 

pela análise das candidaturas submetidas pelos cidadãos de forma individual. Este grupo é 

encarregue de avaliar a conformidade das candidaturas aos critérios estabelecidos em AAC e 

demais orientações, assegurando um processo rigoroso e transparente.

Para a operacionalização foi elaborado o seguinte Fluxograma:

3.1. Divulgações, Formações e Material de Apoio

3.1.1. Início de Processo

A ANAFRE iniciou o processo de elaboração de contrato de Prestação de Serviços a 7 de 

setembro de 2024, culminando com o início da criação da bolsa de Prestadores de Serviço a 13 

de setembro de 2024, tendo daí, resultado a seguinte Listagem de Prestadores de Serviço:

Fluxograma – Recolha dos dados e envio dos Contratos de Prestação de Serviços

1.       Identificação do Prestador de Serviço:

a.      Envio de email com link de acesso ao formulário, recolha dos dados obrigatórios para formalização de

Contrato.

2.       Rececionar os dados via Formulário:

a.       Tratamento dos dados em Excel para preenchimento automático em contrato;

3.       Envio de:

a.      Contrato (para assinatura e devolução à ANAFRE num período de dois dias) + Link da Formação Gravada

do Fundo Ambiental + Formulário de Registo do Processo de Avaliação (Controlo ANAFRE) aos Prestadores

de Serviço identificados + Declaração de Inexistência de Conflito de Interesses;

b.       Nome, NIF e email para o Fundo Ambiental - atribuição dos acessos à Plataforma.

4.      Junção de “lotes” de processos – posteriormente enviados à Élia para submissão da minuta do

contrato e contratos assinados ao Conselho Diretivo a decorrer no mês de setembro para ratificação.

5.       Início do processo de avaliação

a.       Sessão de esclarecimentos aos Prestadores de Serviço na avaliação das candidaturas.
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3.1.2. Contrato de Prestação de Serviço

Os contratos de Prestação de Serviços estipulam um mínimo de 200 candidaturas avaliadas 

(sujeito a penalização, caso valor não seja atingido – 10%), e um máximo de 1000 candidaturas, 

Nº Nome Completo Estado N.º de Contratos

1 Paulo Jorge da Silva Marques Em colaboração 2

2 Judite das Dores Martins Farias Lourenço Em colaboração 1

3 Catarina dos Santos Henriques Retirou-se

4 Mafalda Sofia de Oliveira Pereira Cardoso Em colaboração 1

5 Joana Isabel Pimenta Ribeiro da Silva Em colaboração 1

6 Tiago Jorge Loureiro Povoa Figueiredo Em colaboração 1

7 Luís Manuel Fernandes Brandão Pereira Em colaboração 2

8 Pedro Luís Melo Vilão Em colaboração 1

9 Maria Margarida Carvalho da Costa Em colaboração 1

10 Elsa Margarida Ribeiro Roque Em colaboração 1

11 Sérgio Gonçalves Martins Ferreira Em colaboração 1

12 Bárbara Martins Abreu Gomes Em colaboração 1

13 Verónica Helena Pinto Marques Em colaboração 1

14 Serafim Carvalho Lopes Fonseca Retirou-se

15 Sara Alexandra Gomes Pio dos Santos Em colaboração 1

16 Filomena Cristina Gonçalves Galhardo Em colaboração 1

17 Vanessa Sofia Rodrigues Ferreira Rescindiu 1

18 Inês Marques Fernandes Em colaboração 1

19 Paulo Alexandre Santana Balcão Em colaboração 2

20 Inês da Conceição Gomes Correia Em colaboração 2

21 Alzira Maria da Fonseca Bexiga Marques Em colaboração 1

22 Ricardo Paulo Esteves Cardoso Em colaboração 1

23 Ana Cristina Barriguinha Palma Fonseca Não iniciou

24 Mónica de Jesus Silva Correia de Carvalho Em colaboração 1

25 Ema Luís Lomba Em colaboração 1

26 Lara Luís Lomba Em colaboração 1

27 Ana Cláudia Ribeiro Gabriel Ribeirinho Em colaboração* 1

28 Rita Cristina Barata Gonçalves de Almeida Oliveira Não iniciou

29 Sónia Alexandra da Costa Amaral Rescindiu 1

30 Nuno André Pinheiro Oliveira Esteves Abreu Não iniciou

31 Carla Susana Martins Pereira Dessai Não iniciou

32 Cláudia Sofia Soares Monteiro Em colaboração 1

33 Fernanda Miquelina Gonçalves Luis Em colaboração 1

* Em falta a DICI (Declaração de Inexistência de Conflito de Interesses)

Listagem completa
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ou 2000 os casos que assinaram dois contratos, estendendo assim a capacidade de avaliação de 

candidaturas.

Em termos de admissão de prestadores de serviço, temos a seguinte distribuição:

3.1.3. Formações da ANAFRE

Em 18 de setembro de 2024, a ANAFRE enviou aos Prestadores de Serviço, via correio eletrónico 

o Link para inscrição na 1.ª Sessão de Formação para o dia 20 de setembro de 2024.

Em 08 de outubro de 2024, a ANAFRE enviou aos Prestadores de Serviço, via correio eletrónico 

o Link para inscrição na 2.ª Sessão de Formação para o dia 09 de outubro de 2024.

3.1.4. Material de Apoio

Todo o material de apoio fornecido aos Facilitadores Administrativos, foi igualmente distribuído 

pelos Prestadores de Serviço, como apoio à verificação da elegibilidade e documentos das 

candidaturas submetidas pelos candidatos a beneficiários, de forma antecipada, no momento 

da assinatura de contrato.

Total de processos Em colaboração Não iniciou Retiraram-se

33 25 4 4

Um contrato 21

Dois contratos 4

Total 25

Prestadores de Serviço em colaboração com a ANAFRE

Prestadores com

Ano Mês N.º de Admissões

Setembro 11

Outubro 13

Novembro 1

Total 25

Admissão de Prestadores de Serviço

2024
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3.1.5. Outras divulgações

Em termos de comunicação da ANAFRE para os seus Prestadores de Serviço, foram enviadas e 

reforçadas informações essenciais e pertinentes para o trabalho de avaliação de cada Prestador.

Foram enviadas as seguintes comunicações:

· “PVEII – Avaliação de Candidaturas – Ponto de Contacto” – contendo informações para 

o início do processo de avaliação, atribuição de candidaturas e ponto de contacto na 

ANAFRE;

· “PVEII – Análise de Candidaturas” – contendo informações relativamente a questões 

dos Prestadores;

· “PVEII | Avaliadores | Últimas Informações” – contendo informações quanto a 

questões e erros detetados, reforço das candidaturas avaliadas pela ANAFRE (ímpares);

· “PVEII | Avaliação | Apoio” – contendo link de acesso a Excel de apoio ao controlo de 

candidaturas avaliadas;

· “PVEII – ANAFRE | Avaliação – Motivos de Não Elegibilidade” – contendo informações 

quanto à necessidade de preenchimento de novo campo na plataforma do FA;

· “PVEII – Avaliadores – ANAFRE – Últimas Informações 2” – contendo informações 

quanto à plataforma e reforço das candidaturas avaliadas pela ANAFRE (ímpares).

3.2. Processo de avaliação

Informação apenas referente a 2024.

3.2.1. Evolução temporal da avaliação

O processo de avaliação iniciou-se a 24 de setembro de 2024. Foram extraídos ao longo do 

tempo as informações relativamente à avaliação de candidaturas, permitindo um maior 

controlo do processo de avaliação. Temos os seguintes dados:
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Em 2024 foram avaliadas um total de 14.176 candidaturas submetidas pelo candidato a 

beneficiário ao PVE II, num universo total de 16.408 candidaturas atribuídas à ANAFRE para 

avaliação.
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Gráfico 4. Candidaturas avaliadas

Candidaturas em avaliação/finalizadas Elegíveis Não Elegíveis

Ano Registo Aceite (Elegível) Não Elegível Total

2024 11579 2597 14176

2232

16408

Candidaturas Avaliadas

Candidaturas a serem avaliadas pela ANAFRE

Candidaturas em avaliação
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3.2.2. Candidaturas por Prestador de Serviço

A distribuição de candidaturas avaliadas por Prestador de Serviços é a seguinte:

Nº Nome Completo 2024

1 Paulo Jorge da Silva Marques 1968

2 Judite das Dores Martins Farias Lourenço 259

3 Mafalda Sofia de Oliveira Pereira Cardoso 983

4 Joana Isabel Pimenta Ribeiro da Silva 360

5 Tiago Jorge Loureiro Povoa Figueiredo 272

6 Luís Manuel Fernandes Brandão Pereira 1456

7 Pedro Luís Melo Vilão 1000

8 Maria Margarida Carvalho da Costa 219

9 Elsa Margarida Ribeiro Roque 224

10 Sérgio Gonçalves Martins Ferreira 44

11 Bárbara Martins Abreu Gomes 507

12 Verónica Helena Pinto Marques 836

13 Sara Alexandra Gomes Pio dos Santos 145

14 Filomena Cristina Gonçalves Galhardo 192

15 Inês Marques Fernandes 138

16 Paulo Alexandre Santana Balcão 1373

17 Inês da Conceição Gomes Correia 1412

18 Alzira Maria da Fonseca Bexiga Marques 181

19 Ricardo Paulo Esteves Cardoso 768

20 Mónica de Jesus Silva Correia de Carvalho 897

21 Ema Luís Lomba 259

22 Lara Luís Lomba 207

23 Ana Cláudia Ribeiro Gabriel Ribeirinho 140

24 Cláudia Sofia Soares Monteiro 50

25 Fernanda Miquelina Gonçalves Luis 286

Total 14176

Candidaturas avaliadas/finalizadas por Prestador
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4. A ANAFRE
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4. Enquadramento

A ANAFRE alocou a este programa duas pessoas, de forma mais ou menos intensiva e não 

exclusiva. Durante a execução do Protocolo com o Fundo Ambiental foram desenvolvidas pela 

ANAFRE diversas informações enviadas às Freguesias, bem como a recolha e processamento de 

informações solicitadas pelo Fundo Ambiental.

4.1. Formação e Esclarecimentos

4.1.1. Esclarecimentos

O atendimento efetuado pelos serviços da ANAFRE é em horário de expediente.

Em esclarecimentos, a ANAFRE assumiu um importante papel como ponto de informação para 

os Beneficiários e Freguesias, gerando um elevado volume de contactos por diversos meios 

(telefone, email), formando um denso volume de informações a serem disponibilizadas e 

geridas.

Dos contactos recebidos a ANAFRE apoio os cidadãos e Freguesias em diversos temas, por vezes

da responsabilidade do FA. Os principais temas registados são:

· Atribuição de Facilitadores Técnicos; 

· Estado das Candidaturas; 

· Pedidos de correção de Emails em plataforma do FA; 

· Pedidos de reenvio dos dados de acesso á plataforma do FA; 

· Pedidos de correção de contactos telefónicos em plataforma do FA;

Data Freguesias Cidadãos Avaliadores Outros Total Minutos

30 de abril de 2024

a

13 de agosto de 2024

15 de agosto de 2024

a

31 de dezembro de 2024

Total 782 4894

62 2

Sem dados Sem dados 253 1383

394 71 529 3511

Sem dados Sem dados
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4.1.2. Formação à ANAFRE

Em 06 de fevereiro de 2024, o Fundo Ambiental forneceu formação a dois elementos da 

ANAFRE, com resposta a questões.

4.1.3. Freguesias – Facilitadores Administrativos – Códigos de Certificado

Para a emissão dos códigos e certificado, os Facilitadores Administrativos careciam de inscrição 

em formulário bem como assistir à Formação. Posteriormente o FA emitia os respetivos códigos 

de certificado, sendo estes, verificados pela ANAFRE e enviados aos respetivos Facilitadores

(alguns dos códigos de certificado emitidos são duplicados).

4.2. Reuniões de Acompanhamento

Em 2024, a ANAFRE, esteve presente em todas as reuniões de acompanhamento com o FA e 

ADENE em vinte e sete ocasiões.

Ano Mês Certificados emitidos pelo FA N.º de envios Enviados pela ANAFRE

Novembro 507 1 502

Dezembro 314 2 302

Janeiro 420 4 398

Fevereiro 90 4 83

Março 27 1 25

Abril 40 2 36

Maio 12 2 12

Agosto 182 1 182

Outubro 101 2 101

Total 1693 19 1641

* Valores aproximados. Pode conter códigos de certificado duplicados para o mesmo formando

2023

2024
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Estas reuniões demonstraram ser de elevada importância na resolução e transmissão de 

informações obtidas através dos Facilitadores Administrativos, relativamente às candidaturas, 

quer à interação com a própria plataforma, e avaliação de candidaturas. Sem este 

acompanhamento entre as entidades, podemos afirmar que a implementação e 

operacionalização do projeto não teria sido possível.

4.3. Outras ações realizadas pela ANAFRE

O FA solicitou à ANAFRE a possibilidade de efetuar a recolha dos contactos telefónicos dos 

Beneficiários do PVE II, registados em plataforma pelos Facilitadores Administrativos, 

(candidaturas iniciais), uma vez que, a plataforma não dispunha do campo do contacto 

telefónico. A ANAFRE iniciou este processo junto das Freguesias e Facilitadores Administrativos

por via telefónica e email.

Foi também solicitado à ANAFRE pelo FA, para efetuar o envio e recolha das Declarações de 

Inexistência de Conflito de Interesses (doravante designado por DICI) dos Facilitadores 

Administrativos. Em 20 de agosto de 2024 a ANAFRE enviou via email, a 607 Facilitadores 

Administrativos a DICI, para preenchimento e devolução pelo mesmo meio à ANAFRE da 

respetiva declaração. Temos em 2024, os seguintes números:

Informações

Começo 21 de fevereiro de 2024

Fim 03 de maio de 2024

Contactos recolhidos Contactos não recolhidos

390 1

Informações

Começo 20 de agosto de 2024

Fim Em execução

DICI enviadas

607

DICI recolhidas e enviadas ao FA Enviado ao FA Em falta

22 de novembro de 2024 1.º Lote 100 507

06 de dezembro de 2024 2.º Lote 100 407

11 de dezembro de 2024 3.º Lote 100 307
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Conclusão
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Concluímos que este projeto, piloto, está a ser executado de forma excecional quer pela relação 

estabelecida com o Fundo Ambiental, quer pela disponibilidade das Freguesias, na sua 

capacidade de gestão temporal, atendimento e conhecimento adquirido, bem como pela 

participação dos cidadãos.

Este projeto também revelou ser de complexa gestão, por vezes com elevados volumes de 

trabalho sobre os trabalhadores da ANAFRE alocados a este projeto, bem como na gestão, 

transmissão e elaboração de informações e conteúdos, tendo sido a ANAFRE o principal 

interlocutor entre PVE II «» Freguesia/Cidadão. 

O programa continua a sua execução no ano de 2025, sendo este um relatório provisório 

referente apenas à execução no ano de 2024.
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ANEXOS



ANEXO I

CANDIDATURAS SUBMETIDAS POR 

FREGUESIA

INFORMAÇÃO 

ATUALIZADA AO 

DIA DE 

27/02/2025

Concelho do Fac. Admin Freguesia do Facilitador Administrativo |                                                                    Procurar aqui > N.º candidaturas Valor a pagar €

1 Barcelos Abade de Neiva 3 9,00 €                    

2 Pombal Abiul 11 33,00 €                  

3 Maia Águas Santas 79 237,00 €               

4 Cascais Alcabideche 19 57,00 €                  

5 Castelo Branco Alcains 45 135,00 €               

6 Lisboa Alcântara 12 36,00 €                  

7 Fundão Alcaria 4 12,00 €                  

8 Vouzela Alcofra 5 15,00 €                  

9 Barcelos Aldreu 9 27,00 €                  

10 Alijó Alijó 3 9,00 €                    

11 Alcobaça Aljubarrota 26 78,00 €                  

12 Pombal Almagreira 14 42,00 €                  

13 Loulé Almancil 30 90,00 €                  

14 Almeirim Almeirim 20 60,00 €                  

15 Marco de Canaveses Alpendorada, Várzea e Torrão 78 234,00 €               

16 Albergaria-a-Velha Alquerubim 3 9,00 €                    

17 Alter do Chão Alter do Chão 4 12,00 €                  

18 Barcelos Alvelos 20 60,00 €                  

19 Caldas da Rainha Alvorninha 16 48,00 €                  

20 Leiria Amor 49 147,00 €               

21 Ansião Ansião 9 27,00 €                  

22 Aveiro Aradas 20 60,00 €                  

23 Lisboa Areeiro 17 51,00 €                  

24 Santa Maria da Feira Argoncilhe 34 102,00 €               

25 Armamar Armamar 67 201,00 €               

26 Celorico de Basto Arnoia 25 75,00 €                  

27 Santa Maria da Feira Arrifana 43 129,00 €               

28 Mondim de Basto Atei 11 33,00 €                  

29 Estarreja Avanca 27 81,00 €                  

30 Vila Nova de Gaia Avintes 25 75,00 €                  

31 Azambuja Azambuja 8 24,00 €                  

32 Golegã Azinhaga 12 36,00 €                  

33 Barcelos Barcelinhos 28 84,00 €                  

34 Guimarães Barco 25 75,00 €                  

35 Barrancos Barrancos 2 6,00 €                    

36 Lisboa Belém 4 12,00 €                  

37 Gavião Belver 2 6,00 €                    

38 Benavente Benavente 35 105,00 €               

39 Alcobaça Benedita 19 57,00 €                  

40 Almeirim Benfica do Ribatejo 5 15,00 €                  

41 Fundão Bogas de Cima 4 12,00 €                  

42 Mirandela Bouça 1 3,00 €                    

43 Albergaria-a-Velha Branca 16 48,00 €                  

44 Figueira da Foz Buarcos e São Julião 10 30,00 €                  

45 Aveiro Cacia 19 57,00 €                  

46 Cantanhede Cadima 2 6,00 €                    

47 Lousada Caíde de Rei 24 72,00 €                  

48 Porto de Mós Calvaria de Cima 1 3,00 €                    

49 Vouzela Campia 17 51,00 €                  

50 Lisboa Campo de Ourique 13 39,00 €                  

51 Tondela Canas de Santa Maria 5 15,00 €                  

52 Vieira do Minho Cantelães 1 3,00 €                    

53 Vila Pouca de Aguiar Capeludos 2 6,00 €                    

54 Montemor-o-Velho Carapinheira 9 27,00 €                  

55 Lisboa Carnide 11 33,00 €                  

56 Resende Cárquere 46 138,00 €               

57 Sernancelhe Carregal 5 15,00 €                  

58 Chamusca Carregueira 6 18,00 €                  

59 Barcelos Carvalhas 1 3,00 €                    

60 Mealhada Casal Comba 7 21,00 €                  

61 Penedono Castainço 2 6,00 €                    

62 Vila Nova de Famalicão Castelões 29 87,00 €                  

63 Oliveira de Azeméis Cesar 25 75,00 €                  

64 Alter do Chão Chancelaria 6 18,00 €                  

65 Barcelos Cossourado 6 18,00 €                  

66 Guimarães Costa 10 30,00 €                  
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67 Bragança Donai 2 6,00 €                     

68 Paredes Duas Igrejas 47 141,00 €                

69 Condeixa-a-Nova Ega 2 6,00 €                     

70 Aveiro Eixo e Eirol 9 27,00 €                   

71 Amadora Encosta do Sol 12 36,00 €                   

72 Fundão Enxames 1 3,00 €                     

73 Valongo Ermesinde 63 189,00 €                

74 Aljustrel Ervidel 7 21,00 €                   

75 Valpaços Ervões 32 96,00 €                   

76 Cinfães Espadanedo 19 57,00 €                   

77 Penela Espinhal 2 6,00 €                     

78 Mortágua Espinho 4 12,00 €                   

79 Braga Espinho 10 30,00 €                   

80 Fafe Estorãos 14 42,00 €                   

81 Alcobaça Évora de Alcobaça 15 45,00 €                   

82 Amadora Falagueira-Venda Nova 49 147,00 €                

83 Cantanhede Febres 13 39,00 €                   

84 Guimarães Fermentões 17 51,00 €                   

85 Ferreira do Zêzere Ferreira do Zêzere 16 48,00 €                   

86 Lamego Figueira 40 120,00 €                

87 Soure Figueiró do Campo 3 9,00 €                     

88 Carrazeda de Ansiães Fonte Longa 1 3,00 €                     

89 Castelo de Paiva Fornos 17 51,00 €                   

90 Fornos de Algodres Fornos de Algodres 22 66,00 €                   

91 Barcelos Fragoso 14 42,00 €                   

92 Paços de Ferreira Freamunde 45 135,00 €                

93 Amarante Fridão 7 21,00 €                   

94 Barcelos Galegos (São Martinho) 25 75,00 €                   

95 Amarante Gondar 14 42,00 €                   

96 Gouveia Gouveia 20 60,00 €                   

97 Vila do Conde Guilhabreu 20 60,00 €                   

98 Felgueiras Idães 12 36,00 €                   

99 Ílhavo Ílhavo (São Salvador) 41 123,00 €                

100 Vila Nova de Famalicão Joane 47 141,00 €                

101 Idanha-a-Nova Ladoeiro 2 6,00 €                     

102 Barcelos Lama 2 6,00 €                     

103 Lamego Lamego (Almacave e Sé) 59 177,00 €                

104 Viana do Castelo Lanheses 23 69,00 €                   

105 Vila Nova de Poiares Lavegadas 2 6,00 €                     

106 Figueira da Foz Lavos 12 36,00 €                   

107 Barcelos Lijó 2 6,00 €                     

108 Macedo de Cavaleiros Lombo 5 15,00 €                   

109 Mêda Longroiva 12 36,00 €                   

110 Loures Loures 33 99,00 €                   

111 Santa Maria da Feira Lourosa 31 93,00 €                   

112 Torre de Moncorvo Lousa 4 12,00 €                   

113 Lisboa Lumiar 66 198,00 €                

114 Penafiel Luzim e Vila Cova 7 21,00 €                   

115 Ovar Maceda 8 24,00 €                   

116 Macedo de Cavaleiros Macedo de Cavaleiros 27 81,00 €                   

117 Vila do Conde Macieira da Maia 30 90,00 €                   

118 Barcelos Macieira de Rates 8 24,00 €                   

119 Figueira da Foz Maiorca 8 24,00 €                   

120 Marco de Canaveses Marco 54 162,00 €                

121 Marinha Grande Marinha Grande 69 207,00 €                

122 Barcelos Martim 6 18,00 €                   

123 Paços de Ferreira Meixomil 68 204,00 €                

124 Monção Merufe 11 33,00 €                   

125 Guimarães Mesão Frio 45 135,00 €                

126 Maia Milheirós 12 36,00 €                   

127 Santa Maria da Feira Milheirós de Poiares 3 9,00 €                     

128 Miranda do Douro Miranda do Douro 9 27,00 €                   

129 Mirandela Mirandela 30 90,00 €                   

130 Lisboa Misericórdia 5 15,00 €                   

131 Castro Daire Moledo 21 63,00 €                   

132 Tarouca Mondim da Beira 7 21,00 €                   

133 Constância Montalvo 35 105,00 €                

134 Faro Montenegro 11 33,00 €                   

135 Viseu Mundão 76 228,00 €                

136 Ponte de Lima Navió e Vitorino dos Piães 27 81,00 €                   

137 Santo Tirso Negrelos (São Tomé) 16 48,00 €                   

138 Guimarães Nespereira 34 102,00 €                

139 Oliveira do Hospital Nogueira do Cravo 4 12,00 €                   

140 Ourém Nossa Senhora da Piedade 19 57,00 €                   
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141 Ferreira do Zêzere Nossa Senhora do Pranto 1 3,00 €                     

142 Odivelas Odivelas 41 123,00 €                

143 Penafiel Oldrões 28 84,00 €                   

144 Vila Verde Oleiros 7 21,00 €                   

145 Vila Nova de Gaia Oliveira do Douro 44 132,00 €                

146 Vagos Ouca 6 18,00 €                   

147 Melgaço Paderne 5 15,00 €                   

148 Amarante Padronelo 8 24,00 €                   

149 Pampilhosa da Serra Pampilhosa da Serra 1 3,00 €                     

150 Vila Verde Parada de Gatim 1 3,00 €                     

151 Tondela Parada de Gonta 8 24,00 €                   

152 Paredes Parada de Todeia 21 63,00 €                   

153 Seia Paranhos 5 15,00 €                   

154 Estarreja Pardilhó 16 48,00 €                   

155 Paredes Paredes 82 246,00 €                

156 Lisboa Parque das Nações 51 153,00 €                

157 Vidigueira Pedrógão 3 9,00 €                     

158 Penedono Penela da Beira 15 45,00 €                   

159 Lisboa Penha de França 24 72,00 €                   

160 Melgaço Penso 2 6,00 €                     

161 Lamego Penude 13 39,00 €                   

162 Barcelos Perelhal 8 24,00 €                   

163 Santa Comba Dão Pinheiro de Ázere 19 57,00 €                   

164 Vila Nova de Poiares Poiares (Santo André) 19 57,00 €                   

165 Felgueiras Pombeiro de Ribavizela 36 108,00 €                

166 Lagoa Porches 31 93,00 €                   

167 Porto de Mós Porto de Mós - São João Baptista e São Pedro 9 27,00 €                   

168 Barcelos Pousa 5 15,00 €                   

169 Ansião Pousaflores 6 18,00 €                   

170 Póvoa de Lanhoso Póvoa de Lanhoso (Nossa Senhora do Amparo) 17 51,00 €                   

171 Tábua Póvoa de Midões 20 60,00 €                   

172 Mira Praia de Mira 8 24,00 €                   

173 Loulé Quarteira 20 60,00 €                   

174 Vouzela Queirã 23 69,00 €                   

175 Figueira da Foz Quiaios 7 21,00 €                   

176 Sesimbra Quinta do Conde 52 156,00 €                

177 Porto Ramalde 9 27,00 €                   

178 Amarante Rebordelo 47 141,00 €                

179 Fafe Regadas 10 30,00 €                   

180 Leiria Regueira de Pontes 30 90,00 €                   

181 Aveiro Requeixo, Nossa Senhora de Fátima e Nariz 20 60,00 €                   

182 Resende Resende 36 108,00 €                

183 Fafe Revelhe 4 12,00 €                   

184 Albergaria-a-Velha Ribeira de Fráguas 5 15,00 €                   

185 Vila Nova de Famalicão Ribeirão 54 162,00 €                

186 Fafe Ribeiros 3 9,00 €                     

187 Barcelos Rio Covo (Santa Eugénia) 4 12,00 €                   

188 Sintra Rio de Mouro 68 204,00 €                

189 Rio Maior Rio Maior 4 12,00 €                   

190 Gondomar Rio Tinto 66 198,00 €                

191 Arouca Rossas 10 30,00 €                   

192 Vieira do Minho Rossas 13 39,00 €                   

193 Montalegre Salto 2 6,00 €                     

194 Marco de Canaveses Sande e São Lourenço do Douro 20 60,00 €                   

195 Vizela Santa Eulália 16 48,00 €                   

196 Aveiro Santa Joana 1 3,00 €                     

197 Tavira Santa Luzia 13 39,00 €                   

198 Constância Santa Margarida da Coutada 26 78,00 €                   

199 Óbidos Santa Maria, São Pedro e Sobral da Lagoa 23 69,00 €                   

200 Baião Santa Marinha do Zêzere 74 222,00 €                

201 Cinfães Santiago de Piães 87 261,00 €                

202 Santiago do Cacém Santo André 12 36,00 €                   

203 Póvoa de Lanhoso Santo Emilião 6 18,00 €                   

204 Benavente Santo Estêvão 2 6,00 €                     

205 Lisboa São Domingos de Benfica 15 45,00 €                   

206 Cascais São Domingos de Rana 1 3,00 €                     

207 Oliveira do Hospital São Gião 14 42,00 €                   

208 São João da Madeira São João da Madeira 38 114,00 €                

209 Oliveira de Frades São João da Serra 5 15,00 €                   

210 Resende São João de Fontoura 181 543,00 €                

211 Resende São Martinho de Mouros 6 18,00 €                   

212 Castelo de Paiva São Martinho de Sardoura 28 84,00 €                   

213 Alcobaça São Martinho do Porto 6 18,00 €                   

214 Figueira da Foz São Pedro 1 3,00 €                     
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215 Valença São Pedro da Torre 34 102,00 €                

216 Chaves São Pedro de Agostém 1 3,00 €                     

217 Maia São Pedro Fins 28 84,00 €                   

218 Montijo Sarilhos Grandes 6 18,00 €                   

219 Penacova Sazes do Lorvão 23 69,00 €                   

220 Guimarães Selho (São Cristóvão) 1 3,00 €                     

221 Sertã Sertã 23 69,00 €                   

222 Guimarães Serzedelo 22 66,00 €                   

223 Setúbal Setúbal (São Sebastião) 94 282,00 €                

224 Macedo de Cavaleiros Sezulfe 3 9,00 €                     

225 Espinho Silvalde 13 39,00 €                   

226 Fafe Silvares (São Martinho) 17 51,00 €                   

227 Torres Vedras Silveira 3 9,00 €                     

228 Marco de Canaveses Soalhães 10 30,00 €                   

229 Covilhã Sobral de São Miguel 5 15,00 €                   

230 Braga Sobreposta 34 102,00 €                

231 Soure Soure 10 30,00 €                   

232 Cinfães Souselo 9 27,00 €                   

233 Tábua Tábua 36 108,00 €                

234 Marco de Canaveses Tabuado 3 9,00 €                     

235 Vila Pouca de Aguiar Telões 8 24,00 €                   

236 Cinfães Tendais 4 12,00 €                   

237 Penafiel Termas de São Vicente 26 78,00 €                   

238 Pinhel Terras de Massueime 5 15,00 €                   

239 Cantanhede Tocha 13 39,00 €                   

240 Coimbra Torres do Mondego 9 27,00 €                   

241 Amarante Travanca 8 24,00 €                   

242 Oliveira do Hospital Travanca de Lagos 4 12,00 €                   

243 Fafe Travassós 4 12,00 €                   

244 Monção Trute 10 30,00 €                   

245 Santarém União das freguesias da cidade de Santarém 39 117,00 €                

246 Chaves União das freguesias da Madalena e Samaiões 18 54,00 €                   

247 Mealhada União das freguesias da Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes 27 81,00 €                   

248 Vila Verde União das freguesias da Ribeira do Neiva 5 15,00 €                   

249 Portalegre União das freguesias da Sé e São Lourenço 10 30,00 €                   

250 Sintra União das freguesias de Agualva e Mira-Sintra 5 15,00 €                   

251 Póvoa de Varzim União das freguesias de Aguçadoura e Navais 2 6,00 €                     

252 Aguiar da Beira União das freguesias de Aguiar da Beira e Coruche 6 18,00 €                   

253 Guimarães União das freguesias de Airão Santa Maria, Airão São João e Vermil 18 54,00 €                   

254 Alcácer do Sal União das freguesias de Alcácer do Sal (Santa Maria do Castelo e Santiago) e Santa Susana 1 3,00 €                     

255 Alcanena União das freguesias de Alcanena e Vila Moreira 34 102,00 €                

256 Figueira de Castelo Rodrigo União das freguesias de Algodres, Vale de Afonsinho e Vilar de Amargo 5 15,00 €                   

257 Aljustrel União das freguesias de Aljustrel e Rio de Moinhos 18 54,00 €                   

258 Sintra União das freguesias de Almargem do Bispo, Pêro Pinheiro e Montelavar 32 96,00 €                   

259 Baião União das freguesias de Ancede e Ribadouro 5 15,00 €                   

260 Resende União das freguesias de Anreade e São Romão de Aregos 28 84,00 €                   

261 Cabeceiras de Basto União das freguesias de Arco de Baúlhe e Vila Nune 78 234,00 €                

262 Arcos de Valdevez União das freguesias de Arcos de Valdevez (Salvador), Vila Fonche e Parada 32 96,00 €                   

263 Arouca União das freguesias de Arouca e Burgo 31 93,00 €                   

264 Setúbal União das freguesias de Azeitão (São Lourenço e São Simão) 28 84,00 €                   

265 Évora União das freguesias de Bacelo e Senhora da Saúde 37 111,00 €                

266 Moita União das freguesias de Baixa da Banheira e Vale da Amoreira 45 135,00 €                

267 Barreiro União das freguesias de Barreiro e Lavradio 30 90,00 €                   

268 Viseu União das freguesias de Barreiros e Cepões 8 24,00 €                   

269 Belmonte União das freguesias de Belmonte e Colmeal da Torre 7 21,00 €                   

270 Santa Maria da Feira União das freguesias de Caldas de São Jorge e Pigeiros 12 36,00 €                   

271 Vizela União das freguesias de Caldas de Vizela (São Miguel e São João) 28 84,00 €                   

272 Amares União das freguesias de Caldelas, Sequeiros e Paranhos 13 39,00 €                   

273 Baião União das freguesias de Campelo e Ovil 25 75,00 €                   

274 Reguengos de Monsaraz União das freguesias de Campo e Campinho 4 12,00 €                   

275 Guimarães União das freguesias de Candoso São Tiago e Mascotelos 10 30,00 €                   

276 Cantanhede União das freguesias de Cantanhede e Pocariça 6 18,00 €                   

277 Covilhã União das freguesias de Cantar-Galo e Vila do Carvalho 1 3,00 €                     

278 Cascais União das freguesias de Carcavelos e Parede 8 24,00 €                   

279 Torres Vedras União das freguesias de Carvoeira e Carmões 11 33,00 €                   

280 Cascais União das freguesias de Cascais e Estoril 46 138,00 €                

281 Vila Franca de Xira União das freguesias de Castanheira do Ribatejo e Cachoeiras 12 36,00 €                   

282 Carrazeda de Ansiães União das freguesias de Castanheiro do Norte e Ribalonga 2 6,00 €                     

283 Porto União das freguesias de Cedofeita, Santo Ildefonso, Sé, Miragaia, São Nicolau e Vitória 37 111,00 €                

284 Braga União das freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro 21 63,00 €                   

285 Sertã União das freguesias de Cernache do Bonjardim, Nesperal e Palhais 23 69,00 €                   

286 Coimbra União das freguesias de Coimbra (Sé Nova, Santa Cruz, Almedina e São Bartolomeu) 14 42,00 €                   

287 Vila Real União das freguesias de Constantim e Vale de Nogueiras 1 3,00 €                     

288 Covilhã União das freguesias de Covilhã e Canhoso 45 135,00 €                
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289 Alcobaça União das freguesias de Coz, Alpedriz e Montes 13 39,00 €                   

290 Crato União das freguesias de Crato e Mártires, Flor da Rosa e Vale do Peso 3 9,00 €                     

291 Lousada União das freguesias de Cristelos, Boim e Ordem 66 198,00 €                

292 Matosinhos União das freguesias de Custóias, Leça do Balio e Guifões 21 63,00 €                   

293 Coimbra União das freguesias de Eiras e São Paulo de Frades 64 192,00 €                

294 Cartaxo União das freguesias de Ereira e Lapa 11 33,00 €                   

295 Oliveira do Hospital União das freguesias de Ervedal e Vila Franca da Beira 11 33,00 €                   

296 Castelo Branco União das freguesias de Escalos de Baixo e Mata 9 27,00 €                   

297 Castelo Branco União das freguesias de Escalos de Cima e Lousa 3 9,00 €                     

298 Esposende União das freguesias de Esposende, Marinhas e Gandra 27 81,00 €                   

299 Faro União das freguesias de Faro (Sé e São Pedro) 32 96,00 €                   

300 Resende União das freguesias de Felgueiras e Feirão 42 126,00 €                

301 Braga União das freguesias de Ferreiros e Gondizalves 57 171,00 €                

302 Vila do Conde União das freguesias de Fornelo e Vairão 22 66,00 €                   

303 Lousã União das freguesias de Foz de Arouce e Casal de Ermio 7 21,00 €                   

304 Gondomar União das freguesias de Foz do Sousa e Covelo 17 51,00 €                   

305 Fundão União das freguesias de Fundão, Valverde, Donas, Aldeia de Joanes e Aldeia Nova do Cabo 32 96,00 €                   

306 Gavião União das freguesias de Gavião e Atalaia 15 45,00 €                   

307 Vila Nova de Famalicão União das freguesias de Gondifelos, Cavalões e Outiz 12 36,00 €                   

308 Gondomar União das freguesias de Gondomar (São Cosme), Valbom e Jovim 84 252,00 €                

309 Vila Nova de Gaia União das freguesias de Grijó e Sermonde 7 21,00 €                   

310 Pombal União das freguesias de Guia, Ilha e Mata Mourisca 36 108,00 €                

311 Cadaval União das freguesias de Lamas e Cercal 6 18,00 €                   

312 Vila Nova de Famalicão União das freguesias de Lemenhe, Mouquim e Jesufrei 41 123,00 €                

313 Santa Marta de Penaguião União das freguesias de Lobrigos (São Miguel e São João Baptista) e Sanhoane 8 24,00 €                   

314 Baião União das freguesias de Loivos da Ribeira e Tresouras 16 48,00 €                   

315 Porto União das freguesias de Lordelo do Ouro e Massarelos 20 60,00 €                   

316 Lourinhã União das freguesias de Lourinhã e Atalaia 22 66,00 €                   

317 Lousã União das freguesias de Lousã e Vilarinho 21 63,00 €                   

318 Mação União das freguesias de Mação, Penhascoso e Aboboreira 22 66,00 €                   

319 Vila Nova de Gaia União das freguesias de Mafamude e Vilar do Paraíso 82 246,00 €                

320 Évora União das freguesias de Malagueira e Horta das Figueiras 29 87,00 €                   

321 Mafra União das freguesias de Malveira e São Miguel de Alcainça 8 24,00 €                   

322 Felgueiras União das freguesias de Margaride (Santa Eulália), Várzea, Lagares, Varziela e Moure 59 177,00 €                

323 Sintra União das freguesias de Massamá e Monte Abraão 80 240,00 €                

324 Ourém União das freguesias de Matas e Cercal 48 144,00 €                

325 Matosinhos União das freguesias de Matosinhos e Leça da Palmeira 24 72,00 €                   

326 Torres Vedras União das freguesias de Maxial e Monte Redondo 4 12,00 €                   

327 Braga União das freguesias de Merelim (São Paio), Panoias e Parada de Tibães 3 9,00 €                     

328 Barcelos União das freguesias de Milhazes, Vilar de Figos e Faria 7 21,00 €                   

329 Leiria União das freguesias de Monte Redondo e Carreira 12 36,00 €                   

330 Montijo União das freguesias de Montijo e Afonsoeiro 46 138,00 €                

331 Vila Real União das freguesias de Mouçós e Lamares 9 27,00 €                   

332 Moura União das freguesias de Moura (Santo Agostinho e São João Baptista) e Santo Amador 13 39,00 €                   

333 Oliveira de Azeméis União das freguesias de Nogueira do Cravo e Pindelo 58 174,00 €                

334 Braga União das freguesias de Nogueira, Fraião e Lamaçães 143 429,00 €                

335 Oliveira do Hospital União das freguesias de Oliveira do Hospital e São Paio de Gramaços 31 93,00 €                   

336 Guimarães União das freguesias de Oliveira, São Paio e São Sebastião 14 42,00 €                   

337 Santa Comba Dão União das freguesias de Ovoa e Vimieiro 4 12,00 €                   

338 Arcos de Valdevez União das freguesias de Padreiro (Salvador e Santa Cristina) 2 6,00 €                     

339 Chamusca União das freguesias de Parreira e Chouto 2 6,00 €                     

340 Felgueiras União das freguesias de Pedreira, Rande e Sernande 11 33,00 €                   

341 Vila Nova de Gaia União das freguesias de Pedroso e Seixezelo 22 66,00 €                   

342 Matosinhos União das freguesias de Perafita, Lavra e Santa Cruz do Bispo 60 180,00 €                

343 Peso da Régua União das freguesias de Peso da Régua e Godim 9 27,00 €                   

344 Covilhã União das freguesias de Peso e Vales do Rio 4 12,00 €                   

345 Vagos União das freguesias de Ponte de Vagos e Santa Catarina 24 72,00 €                   

346 Odivelas União das freguesias de Pontinha e Famões 11 33,00 €                   

347 Cantanhede União das freguesias de Portunhos e Outil 10 30,00 €                   

348 Vila Franca de Xira União das freguesias de Póvoa de Santa Iria e Forte da Casa 58 174,00 €                

349 Alenquer União das freguesias de Ribafria e Pereiro de Palhacana 2 6,00 €                     

350 Ribeira de Pena União das freguesias de Ribeira de Pena (Salvador) e Santo Aleixo de Além-Tâmega 4 12,00 €                   

351 Vieira do Minho União das freguesias de Ruivães e Campos 1 3,00 €                     

352 Vila Nova de Famalicão União das freguesias de Ruivães e Novais 20 60,00 €                   

353 Guimarães União das freguesias de Sande Vila Nova e Sande São Clemente 12 36,00 €                   

354 Vila Verde União das freguesias de Sande, Vilarinho, Barros e Gomide 161 483,00 €                

355 Chaves União das freguesias de Santa Cruz/Trindade e Sanjurge 26 78,00 €                   

356 Loures União das freguesias de Santa Iria de Azoia, São João da Talha e Bobadela 2 6,00 €                     

357 Loures União das freguesias de Santo Antão e São Julião do Tojal 5 15,00 €                   

358 Santo Tirso União das freguesias de Santo Tirso, Couto (Santa Cristina e São Miguel) e Burgães 6 18,00 €                   

359 Tondela União das freguesias de São João do Monte e Mosteirinho 3 9,00 €                     

360 Matosinhos União das freguesias de São Mamede de Infesta e Senhora da Hora 38 114,00 €                

361 Coimbra União das freguesias de São Martinho do Bispo e Ribeira de Frades 32 96,00 €                   

362 Tondela União das freguesias de São Miguel do Outeiro e Sabugosa 8 24,00 €                   
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363 Santa Maria da Feira União das freguesias de São Miguel do Souto e Mosteirô 3 9,00 €                     

364 Penela União das freguesias de São Miguel, Santa Eufémia e Rabaçal 4 12,00 €                   

365 São Pedro do Sul União das freguesias de São Pedro do Sul, Várzea e Baiões 4 12,00 €                   

366 Bragança União das freguesias de Sé, Santa Maria e Meixedo 43 129,00 €                

367 Vila Nova de Famalicão União das freguesias de Seide 3 9,00 €                     

368 Miranda do Corvo União das freguesias de Semide e Rio Vide 7 21,00 €                   

369 Barcelos União das freguesias de Sequeade e Bastuço (São João e Santo Estevão) 11 33,00 €                   

370 Sernancelhe União das freguesias de Sernancelhe e Sarzeda 8 24,00 €                   

371 Guimarães União das freguesias de Serzedo e Calvos 4 12,00 €                   

372 Lousada União das freguesias de Silvares, Pias, Nogueira e Alvarenga 12 36,00 €                   

373 Barcelos União das freguesias de Silveiros e Rio Covo (Santa Eulália) 13 39,00 €                   

374 Castelo de Paiva União das freguesias de Sobrado e Bairros 31 93,00 €                   

375 Tomar União das freguesias de Tomar (São João Baptista) e Santa Maria dos Olivais 41 123,00 €                

376 Vila do Conde União das freguesias de Touguinha e Touguinhó 1 3,00 €                     

377 Trancoso União das freguesias de Trancoso (São Pedro e Santa Maria) e Souto Maior 19 57,00 €                   

378 Vila Verde União das freguesias de Valbom (São Pedro), Passô e Valbom (São Martinho) 23 69,00 €                   

379 Vila Flor União das freguesias de Valtorno e Mourão 2 6,00 €                     

380 Viana do Castelo União das freguesias de Viana do Castelo (Santa Maria Maior e Monserrate) e Meadela 41 123,00 €                

381 Vila Flor União das freguesias de Vila Flor e Nabo 6 18,00 €                   

382 Felgueiras União das freguesias de Vila Fria e Vizela (São Jorge) 1 3,00 €                     

383 Vila do Conde União das freguesias de Vilar e Mosteiró 1 3,00 €                     

384 São João da Pesqueira União das freguesias de Vilarouco e Pereiros 10 30,00 €                   

385 Bombarral União das freguesias do Bombarral e Vale Covo 15 45,00 €                   

386 Cadaval União das freguesias do Cadaval e Pêro Moniz 12 36,00 €                   

387 Seixal União das freguesias do Seixal, Arrentela e Aldeia de Paio Pires 68 204,00 €                

388 Fafe União de freguesias de Aboim, Felgueiras, Gontim e Pedraído 3 9,00 €                     

389 Fafe União de freguesias de Agrela e Serafão 14 42,00 €                   

390 Fafe União de freguesias de Antime e Silvares (São Clemente) 20 60,00 €                   

391 Fafe União de freguesias de Cepães e Fareja 8 24,00 €                   

392 Fafe União de freguesias de Moreira do Rei e Várzea Cova 9 27,00 €                   

393 Arouca Urrô 18 54,00 €                   

394 Cartaxo Valada 5 15,00 €                   

395 Tarouca Várzea da Serra 88 264,00 €                

396 Marco de Canaveses Várzea, Aliviada e Folhada 4 12,00 €                   

397 Amadora Venteira 15 45,00 €                   

398 Pombal Vermoil 2 6,00 €                     

399 Vila Nova de Famalicão Vermoim 14 42,00 €                   

400 Vila Franca de Xira Vialonga 20 60,00 €                   

401 Chaves Vidago (União das freguesias de Vidago, Arcossó, Selhariz e Vilarinho das Paranheiras) 9 27,00 €                   

402 Marinha Grande Vieira de Leiria 6 18,00 €                   

403 Vieira do Minho Vieira do Minho 17 51,00 €                   

404 Marco de Canaveses Vila Boa de Quires e Maureles 3 9,00 €                     

405 Marco de Canaveses Vila Boa do Bispo 128 384,00 €                

406 Vila Nova de Paiva Vila Cova à Coelheira 6 18,00 €                   

407 Vila Verde Vila de Prado 4 12,00 €                   

408 Vila de Rei Vila de Rei 3 9,00 €                     

409 Viana do Castelo Vila Franca 5 15,00 €                   

410 Mesão Frio Vila Marim 46 138,00 €                

411 Amarante Vila Meã 16 48,00 €                   

412 Santo Tirso Vila Nova do Campo 20 60,00 €                   

413 Vila Pouca de Aguiar Vila Pouca de Aguiar 2 6,00 €                     

414 Vila Real Vila Real 49 147,00 €                

415 Vila Verde Vila Verde e Barbudo 24 72,00 €                   

416 Alfândega da Fé Vilarelhos 3 9,00 €                     

417 Vinhais Vinhais 9 27,00 €                   

418 Viseu Viseu 12 36,00 €                   

419 Vizela Santo Adrião (Vizela) 23 69,00 €                   

420 Vila Pouca de Aguiar Vreia de Jales 17 51,00 €                   

Total 8626 25 878,00 €           
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N.º de Freguesias que submeteram candidaturas 420

N.º de Candidaturas Submetidas 8626

Valor unitário € 3,00 €            

Valor a pagar € 25 878,00 €   

INFORMAÇÃO | PVEII - FACILITADOR ADMINISTRATIVO

Retirado a: 27/02/2025 às 14:33
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31/12/2024 31/12/2023

25 237,86 32 062,14

1 615,01 2 765,30

4 695,32 4 695,32

31 548,19 39 522,76

1 693,44 1 693,44

403 303,54 392 976,32

8 136,00 18 094,34

4 254 605,23 3 049 286,64

4 667 738,21 3 462 050,74

4 699 286,40 3 501 573,50

3 101 500,73 3 445 942,36

12 020,85 12 020,85

339 602,41 -344 441,63

3 453 123,99 3 113 521,58

0,00 0,00

23 244,66 13 971,30

8 038,16 6 376,15

24 424,40 29 917,47

1 190 455,19 337 787,00

1 246 162,41 388 051,92

1 246 162,41 388 051,92

4 699 286,40 3 501 573,50T o ta l do  P atrimó nio  Lí quido  e  P assivo

T o tal P assivo

Outras contas a pagar 15

Diferimentos 12

Estado e outros entes públicos 10

Fornecedores 14

P assivo  co rrente

P assivo   não  co rrente

T o tal P atrimó nio  Lí quido

Total Passivo

Outras variações no  Património Líquido 13

Resultado líquido do período 13

Resultados transitados 13

Total Património Líquido

P atrimó nio  Lí quido

T o ta l A t ivo

Caixa e depósitos 3

Diferimentos 12

Clientes, contribuintes e utentes 9

Inventários 8

A tivo  co rrente

Outros ativos financeiros 6

Ativos intangíveis 4

Ativos fixos tangíveis 5

Total Ativo

A tivo  não  co rrente

DATAS
RUBRICAS NOTAS
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31/12/2024 31/12/2023
0,00 0,00

0,00 0,00

16 1 411 197,35 1 339 758,12

17 919 106,81 321 049,90

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

18 -806 447,59 -535 725,41

19 -368 525,42 -334 321,14

21 -853 661,00 -1 126 699,50

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

20 877,33 120,02

21 -145,33 -145,33

302 402,15 -335 963,34

22 -11 583,24 -8 478,29

0,00 0,00

290 818,91 -344 441,63

48 783,50 0,00

0,00 0,00

339 602,41 -344 441,63

23 0,00 0,00

339 602,41 -344 441,63

NOTAS

R esultado  lí quido  do  perí o do

R esultado s antes de depreciaçõ es e  resultado s f inanceiro s

R esultado  o peracio nal (antes de resultado s f inanceiro s)

R esultado  antes de impo sto s

Imposto  sobre o rendimento

Juros e rendimentos similares obtidos

Juros e gastos similares suportados

Imparidade de investimentos depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões)

Gastos/reversões de depreciação e amortização

Outros rendimentos

Outros gastos

Imparidade de investimentos não depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões)

Aumentos/reduções de justo valor

Imparidade de dívidas a receber (perdas/reversões)

Provisões (aumentos/reduções)

Prestações sociais

Imparidade de inventarios e ativos bio lógicos (perdas/reversões)

Gastos com pessoal

Transferências e subsídios concedidos

Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas

Fornecimentos e serviços externos

Variações nos inventários da produção

Trabalhos para a própria entidade

Transferências e subsídios correntes obtidos

Rendimentos/Gastos imputados de entidades contro ladas, associadas e 
empreendimentos conjuntos

Vendas

Prestações de serviços e concessões

DATAS

Impostos, contribuições e taxas

RENDIMENTOS E GASTOS
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Descrição Notas
Património 
Realizado

Resultados 
transitados

Outras variações no 
património líquido

Resultado líquido 
do período

TOTAL
Total do 

património líquido

A 1 de janeiro de 2023 12 - 2 235 949,11 12 020,85 - 2 247 969,96 2 247 969,96

Alterações no período 1 209 993,25 (1 209 993,25) - -

- 1 209 993,25 - (1 209 993,25) - -

Resultado líquido do período - - - (344 441,63) (344 441,63) (344 441,63)

Resultado integral 12 - 1 209 993,25 - (344 441,63) 865 551,62 865 551,62

Operações com detentores de capital no período

- - - - - -

A 31 de dezembro de 2023 12 - 3 445 942,36 12 020,85 (344 441,63) 3 113 521,58 3 113 521,58

A 1 de janeiro de 2024 - 3 445 942,36 12 020,85 - 3 457 963,21 3 457 963,21

Alterações no período 12 (344 441,63) 344 441,63 - -

- (344 441,63) - 344 441,63 - -

Resultado líquido do período - - 339 602,41 339 602,41 339 602,41

Resultado integral 12 - (344 441,63) - 339 602,41 (4 839,22) (4 839,22)

Operações com detentores de capital no período

- - - - - -

A 31 de dezembro de 2024 12 - 3 101 500,73 12 020,85 339 602,41 3 453 123,99 3 453 123,99

Valores expressos em euros
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Notas
2024 2023

1 425 105,96 1 349 283,03
0,00 0,00

1 797 200,00 633 411,90

0,00 0,00

-1 646 306,22 -1 659 505,99

-370 681,15 -333 519,34
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

1 205 318,59 -10 330,40
0,00 0,00

0,00 0,00
1 205 318,59 -10 330,40

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0 0

0 0

0 0

1 205 318,59 -10 330,40

0,00 0,00
3 3 049 286,64 3 089 033,22
3 4 254 605,23 3 049 286,64

Caixa e seus equivalentes no início do período

Caixa e seus equivalentes no fim do período

Variação de caixa e seus equivalentes (a+b+c)

Efeito das diferenças de câmbio

Fluxos de caixa das atividades de financiamento (c)

Pagamentos respeitantes a:
Financiamentos obtidos

Recebimentos provenientes de:
Financiamentos obtidos

Fluxos de caixa das atividades de f inanciamento

Fluxos de caixa das atividades de investimento (b)
Ativos fixos tangíveis
Recebimentos provenientes de:

Ativos fixos tangíveis

Fluxos de caixa das atividades de investimento

Pagamentos respeitantes a:

Fluxos de caixa das atividades operacionais (a)

Pagamento / Recebimento do Imposto sobre o rendimento

Outros recebimentos/pagamentos

Pagamentos de prestações sociais

Caixa gerada pelas operações

Pagamentos a contribuintes / utentes

Pagamentos de transferências e subsídios

Pagamentos a fornecedores

Pagamentos ao pessoal

Recebimentos de transferências e subsídios correntes

Recebimentos de Utentes

Recebimentos de clientes
Recebimentos de contribuintes

Rúbricas

Fluxos de Caixa das atividades operacionais

Períodos
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2024 2023

Caixa
ANAFRE 500,00 500,00
ANAFRE (Delegações) 1 781,36 2 751,98

TOTAL 2 281,36 3 251,98

Depósitos à ordem
ANAFRE 222 489,14 375 644,51 
ANAFRE (Delegações) 570 584,20 513 775,81
ANAFRE (Projetos) 14 792,34 14 792,34
ANAFRE (Fundo Ambiental) 1 190 455,19 312 822,00

TOTAL 1 998 320,87 1 217 034,66
Depósitos a prazo

Depósitos a prazo 2 254 003,00 1 829 000,00

Depósitos Bancários 4 252 323,87 3 046 034,66

Total de caixa e depósitos 4 254 605,23 3 049 286,64

Euros
Rubricas

Valores expressos em Euros

Quantia bruta
Amortizações 
Acumuladas

Quantia 
escriturada

Quantia bruta
Amortizações 
Acumuladas

Quantia 
escriturada

Ativos Intangíveis

Ativos intangíveis de domínio público, património 
histórico, artístico e cultural

- -

Goodwill - -
Projetos de desenvolvimento - -
Programas de computador e sistemas de informação 464 301,26 (461 535,96) 2 765,30 464 624,63 (463 009,62) 1 615,01

Total de Ativos Intangíveis 464 301,26 (461 535,96) 2 765,30 464 624,63 (463 009,62) 1 615,01

Rubricas
Início do período Final do período
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Valores expressos em Euros

Adições
Amortizações do 

período

Ativos Intangíveis

Programas de computador e sistemas de informação 2 765,30 323,37 (1 473,66) 1 615,01
Ativos intangíveis em curso - - - -

Total de Ativos Intangíveis 2 765,30 323,37 (1 473,66) 1 615,01

Quantia 
escriturada inicial

Variações
Quantia 

escriturada final
Rubricas

Valores expressos em Euros

Internas Compra
Locação 
financeira

Ativos Intangíveis

Programas de computador e sistemas de informação - 323,37 - 323,37
Ativos intangíveis em curso - - - -

Total - 323,37 - 323,37

Adições

TOTALATIVOS INTANGÍVEIS

Valores expressos em Euros

Quantia bruta
Depreciações 
Acumuladas

Quantia 
escriturada

Quantia bruta
Depreciações 
Acumuladas

Quantia 
escriturada

Bens de domínio público, património histórico, artístico e cultural

Edifícios e outras construções 86 195,72 (76 941,13) 9 254,59 86 195,72 (77 198,49) 8 997,23

Sub-total 86 195,72 (76 941,13) 9 254,59 86 195,72 (77 198,49) 8 997,23

Ativos fixos tangíveis

Equipamento básico 346,11 (346,11) - 346,11 (346,11) -
Equipamento administrativo 1 330 072,14 (1 307 832,92) 22 239,22 1 333 357,44 (1 317 495,69) 15 861,75
Outros activos fixos tangíveis 13 714,42 (13 146,09) 568,33 13 714,42 (13 335,54) 378,88

Sub-total 1 344 132,67 (1 321 325,12) 22 807,55 1 347 417,97 (1 331 177,34) 16 240,63

Total de Ativos Fixos Tangíveis 1 430 328,39 (1 398 266,25) 32 062,14 1 433 613,69 (1 408 375,83) 25 237,86

Rubricas
Início do período Final do período
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Valores expressos em Euros

Adições
Depreciações 

do período

Bens de domínio público, património histórico, artístico e cultural

Edifícios e outras construções 9 254,59 - (257,36) 8 997,23

Sub-total 9 254,59 - (257,36) 8 997,23

Outros ativos fixos tangíveis

Equipamento administrativo 22 239,22 3 285,30 (9 662,77) 15 861,75
Equipamento básico - - - -
Outros ativos fixos tangíveis 568,33 - (189,45) 378,88

Sub-total 22 807,55 3 285,30 (9 852,22) 16 240,63

Total de Ativos Fixos Tangíveis 32 062,14 3 285,30 (10 109,58) 25 237,86

Quantia 
escriturada final

Rubricas
Quantia 

escriturada 
inicial

Variações

 Valores expressos em Euros

Internas Compra
Locação 
financeira

Outros ativos fixos tangíveis

Equipamento administrativo - 3 285,30 3 285,30

Sub-total - 3 285,30 - 3 285,30

Total - 3 285,30 - 3 285,30

ATIVOS FIXOS TANGÌVEIS

Adições

TOTAL

Corrente  Não Corrente
Imparidade 
Acumulada

Valor Líquido Corrente Não Corrente
Imparidade 
Acumulada

Valor Líquido

Pessoal - - - - - 
Acréscimos de Rendimentos - - - - - - 
Outros devedores - - - - - - - 

Total de outras contas a receber - - - - - - - - 

Valor Bruto Valor Bruto

2023
Euros

2024
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2024 2023

Corrente  Corrente 

Freguesias 403 303,54 392 976,32

Total de clientes 403 303,54 392 976,32

Euros

Devedor       Credor Devedor        Credor 

IRC - retenções - - - -
IRS Dependentes - 2 131,00 - 2 038,00
IRS Independentes - 2 325,00 - 2 356,99
Contribuições para a Segurança Social - 3 582,16 - 1 981,16

Total de Estado e Outros Entes Públicos - 8 038,16 - 6 376,15

2024 2023
Euros
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2024 2023

Corrente  Corrente 

Outros gastos a reconhecer 8 136,00 18 094,34 

Total de diferimentos - Ativo 8 136,00 18 094,34 

Euros

2023 2022

Corrente  Corrente 

Outros rendimentos a reconhecer 1 190 455,19 337 787,00 

Total de diferimentos - Passivo 1 190 455,19 337 787,00 

Euros

RUBRICAS Saldo inicial Aumentos Reduções Saldo final

Resultados transitados 3 445 942,36 (344 441,63) - 3 101 500,73
Resultado líquido do período

Ano 2023 (344 441,63) 344 441,63 - -
Ano 2024 - 339 602,41 339 602,41

Outras variações no Património Líquido 12 020,85 - - 12 020,85

Total do Património/Capital 3 113 521,58 339 602,41 - 3 453 123,99

Euros
2024



������������	
���	���
�	������������������
���	��������������
��������	����������

�������������	����� �!�

 

Página 19 de 26 

 


�����������
�S����������	��	�����	�������'�����'��
��	�����	����	�����
�	�����
	�������

'�	S��	&��

�

 ���3���$��3��7�

�� �P���
������	���
��	��������������������	����� �!���� ���I������Q������� ���������

�	���F�

�

�	���
��	����������N�	��UQ��������V4�'������	�������N�	�������N	
�
���'��������	������

���'���������������	���
	���	���������	�'�������$	�����&�

�
 ��3>0��7�$3�0�7���5�=���

����������������	����� �!������� ��4�	������	�����	������
	�������'����������Q��K������

����������	���F�

�

3�����	�����P���
��U$���	����'	���
�I�
��	�����
���	�V4��	��	�����������!&�OG4�!����	������

���'���	�����'�
�������	�����I����4�����)��	�����I���������
���	������ �!���'��������� �+&�

�

 ��5��70�18�7����7��:#137�

3��	�����������&��O&-�/4�+����	�����&��O&/+G4�������	�����������������	����� �!���� ���

���'������4������
��������4�.��*�	����'�����'�������������������	
�����&�

� �

2024 2023

Corrente  Corrente 

Fornecedores nacionais 23 244,66 13 971,30

Total de fornecedores 23 244,66 13 971,30

Euros

2024 2023

Corrente  Corrente 

Pessoal
Remunerações a pagar 17,51 755,49
Credores por acréscimos de custos
Remunerações a liquidar 24 398,14 29 153,23
Outros acréscimos de custos 8,75 8,75

Total de outras contas a pagar 24 424,40 29 917,47

Euros
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2024 2023

Governo Regional dos Açores 45 000,00 0,00
Municipio de Ponta Delgada 0,00 0,00
Fundo Ambiental 871 906,81 317 638,00
Município de Almeida 2 200,00 -
IEFP - Programas de Apoio ao Emprego - 3 411,90

Outras - -

Total de transferências e subsídios obtidos 919 106,81 321 049,90

Euros
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2024 2023

Serviços de Saúde 182,14

Serviços de Transporte 62,35
Trabalhos especializados 261 746,04 83 178,75
Publicidade, comunicação e imagem 33 506,74 34 095,05
Vigilância e segurança 1 248,34 992,29
Honorários 10 100,00 14 896,20
Comissões 1 715,26 1 334,56
Conservação e reparação 5 185,02 12 439,63
Outros serviços especializados 3 160,53 3 832,12

Serviços especializados 316 844,07 150 830,95

Peças, ferramentas e utensílios de desgaste rápido 560,00 -
Livros e documentação técnica 2 601,50 2 625,03
Material de escritório 1 558,71 815,17
Artigos para oferta 35 153,80 37 498,67
Artigos de limpeza e Higiene 1 217,58 755,26
Outros materiais diversos de consumo 1 840,93 335,87

Materiais de consumo 42 932,52 42 030,00

Eletricidade 456,51 485,71
Combustíveis e lubrificantes 144,04 -
Água 669,33 585,45
Outros - -

Energia e fluidos 1 269,88 1 071,16

Deslocações e estadas 410 180,53 318 710,84
Transportes de pessoal - -
Transportes de mercadoria - -
Outros serviços de transporte - -

Deslocações, estadas e transportes 410 180,53 318 710,84

Rendas e alugueres 5 823,25 5 253,24
Comunicação 8 985,29 7 386,34
Seguros 422,55 4 158,98
Despesas de representação dos serviços 90,00 -
Limpeza, higiene e conforto 3 251,81 3 314,85
Outros serviços 16 647,69 2 969,05

Serviços diversos 35 220,59 23 082,46

Total de fornecimentos e serviços externos 806 447,59 535 725,41

Euros
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2024 2023

Remunerações dos órgãos sociais e de gestão 87 000,01 85 250,00
Remunerações do pessoal 191 826,07 182 761,57
Indeminizações 21 530,42 -
Encargos sobre remunerações 56 350,58 59 323,15
Outros gastos com o pessoal 6 130,90 5,84
Acidentes no trabalho e doenças profissionais 5 687,44 6 980,58

Total de gastos com pessoal 368 525,42 334 321,14

Euros

2024 2023

Outros rendimentos suplementares 0,00 0,00

Correções relativas a períodos anteriores 877,33 120,02

Juros de depósito a prazo 48 783,50 0,00

Outros não especificados 0,00 0,00

Total de outros rendimentos e ganhos 49 660,83 120,02

Euros

2024 2023

Outros impostos diretos 145,33 145,33
Dívidas incobráveis 0,00 -
Correções relativas a períodos anteriores 0,00 -
Transferência correntes concedidas - Administração Local 853 461,00 1 125 999,50
Transferência correntes concedidas - Outros setores 200,00 700,00

Total de outros gastos e perdas 853 806,33 1 126 844,83

Euros
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2024 2023

Bens de domínio público, património histórico, artístico e cultural 257,36 257,36
Equipamento administrativo 9662,77 6 737,20
Outros ativos fixos tangíveis 189,45 189,45

Total de depreciação em Ativos Fixos Tangíveis 10 109,58 7 184,01

Programas de computador e sistemas de informação 1 473,66 1 294,28

Total de amortização em Ativos Intangíveis 1 473,66 1 294,28

Total de gastos de depreciação e amortização 11 583,24 8 478,29

Euros

2024 2023

Resultado antes de imposto 339 602,41 (344 441,63)
Correções para efeitos fiscais
Gastos não dedutíveis 2 040 362,58 2 005 369,67
Rendimentos não tributáveis (2 379 964,99) (1 660 928,04)

Rendimentos Ttributáveis - -

Imposto sobre o rendimento - -

Euros
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Execução orçamental 3 049 286,64 Correntes (ANAFRE) 1 814 083,21

Operações de Tesouraria - Correntes (ANAFRE - Delegações) 199 295,49

Capital (ANAFRE) 2 505,45

Correntes 3 221 428,63 Capital (ANAFRE - Delegações) 1 103,22

Capital -

Outras receitas 877,33 Execução orçamental 4 254 605,23

Operações de Tesouraria -

TOTAL 6 271 592,60 TOTAL 6 271 592,60

Saldo para a gerência seguinte

Despesa OrçamentalSaldo de gerência anterior

���������	
��������

Valores expressos em Euros

������������ PAGAMENTOS

�	��� �

01 ANAFRE ������������ �����

02 DD Aveiro ���	
��	� ����

03 DR Açores ���	
���
 ����

04 DD Beja �����	�
� ����

05 DD Braga �������	 ��	�

06 DD Bragança �������� ����

07 DD Castelo Branco �������	 ����

08 DD Coimbra 
��	���� ��	�

09 DD Évora ��������� ����

10 DD Faro �
���
��� ���

11 DD Guarda ��������� ����

12 DD Leiria ����
��� ����

13 DD Lisboa �������
� ����

14 DR Madeira ���	���	 ���

15 DD Portalegre ����	��� ����

16 DD Porto ���
���� ��
�

17 DD Santarém �	���� ����

18 DD Setúbal ���	����� ����

19 DD Viana do Castelo �������� ���	

20 DD Vila Real ������ ����

21 DD Viseu �������� ��
�

TOTAL 2 016 987,37 99,99

Despesa paga em 2024

Descrição
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O Coordenador do Pelouro de      

Administração, Finanças e Património  
    

  

 

 

 

 

 

        
             

         
         
                           

         
         

         
                  
                           

O Presidente do Conselho Diretivo  O Contabilista Certificado 
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Contas de 2024

Assinado por: JOSÉ ANTÓNIO SAMPAIO BRÁS LIMA

Num. de Identificação: 11247421
Data: 2025.04.23 14:54:59+01'00'
Localização: Lisboa
Certificado por: Ordem dos Contabilistas Certificados

Atributos certificados: Membro da OCC nº 80161

Assinado por: NUNO FILIPE ANDRÉ GAUDÊNCIO

Num. de Identificação: 11506814
Data: 2025.04.30 12:37:33+01'00'

Assinado por: Jorge Manuel Lebre da Costa Veloso
Num. de Identificação: 02529300
Data: 2025.04.30 14:12:22+01'00'
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